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1. DA SELEÇÃO
O presente Processo Seletivo destina-se ao provimento de

vagas já existentes, de acordo com as seguintes instruções:
1.1 PROFESSOR VISITANTE
1.1.1 Área: Periodontia
Requisito Básico: ser portador do título de doutor em Pe-

riodontia ou área afim, no mínimo, há 2 (dois) anos; ser docente ou
pesquisador de reconhecida competência em sua área; e ter produção
científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) anos,
conforme estabelece o parágrafo 7º, do artigo 2º, da Lei n.
8.745/93.

Unidade de Lotação: Departamento de Odontologia - ODT,
Universidade de Brasília, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Asa
Norte, Brasília/DF, CEP: 70.910-970.

Telefone: (61) 3107-1803
E-mail: odonto@unb.br
Regime de Trabalho: 40 horas.
Remuneração: R$ 5.143,41 (Cinco mil cento e quarenta e

três reais e quarenta e um centavos).
Vaga: 1 (uma).
2. DA INSCRIÇÃO
2.1 A inscrição será realizada pelo (a) candidato (a) in-

teressado (a) ou por meio de procuração, exclusivamente, na Se-
cretaria da Unidade de Lotação a que se destina a vaga, nos dias 17
de Dezembro de 2015 a 08 de Janeiro de 2016, no horário de 8h30 às
11h30 e das 14h30 às 17h30.

2.2 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) cópia do documento de identificação. No caso de can-
didato (a) estrangeiro (a), deverá apresentar o passaporte;

b) currículo vitae, devidamente comprovado;
c) ficha de inscrição, preenchida e assinada.
3. DA AVALIAÇÃO
3.1 A avaliação poderá ser efetivada em vista de notória

capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do
curriculum vitae, em conformidade com o § 2º do Art. 3 da Lei N.
8.745/93.

3.2 Para atender necessidades específicas de áreas das Uni-
dades de Lotação, a Banca Examinadora poderá incluir outros cri-
térios de avaliação que serão informados aos candidatos, após o
período de inscrição.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 A contratação visa atender à área com carência de do-

cente do quadro permanente, por motivo de afastamento para estudos
de pós-graduação, licenças, exoneração ou aposentadoria e nos casos
onde se verifica a vacância, bem como suprir demandas decorrentes
da expansão das instituições federais de ensino, respeitados os limites
e as condições fixados em ato conjunto dos Ministérios do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão e da Educação.

4.2 O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, con-
tando a partir da data da publicação do Edital de Homologação de
Resultado Final no Diário Oficial da União (DOU).

4.3 De acordo com a necessidade da Instituição, a jornada de
trabalho dos candidatos selecionados poderá ser cumprida nos turnos
diurno e/ou noturno.

4.4 - Não poderá ser contratado o candidato integrante das
carreiras de magistério das Instituições Federais de Ensino, de acordo
com a Lei nº 8.745/93 (artigo 6º, § 1º, inciso I).

4.5 É proibida a recontratação do professor substituto com
base na Lei 8.745/93, antes de transcorridos 24 (vinte e quatro) meses
do encerramento do último vínculo, independente da duração do vín-
culo anterior.

4.6 As demais informações encontram-se à disposição dos
interessados na Secretaria da respectiva Unidade de Lotação onde os
candidatos realizarão a inscrição e no site do Decanato de Gestão de
Pessoas (DGP), disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. d g p . u n b . b r.

MARIA ÂNGELA GUIMARÃES FEITOSA
Decana

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho, em tempo integral, com dedicação exclusiva / Remuneração:
R$ 8.639,50 / Período de Inscrição: 16/12/2015 a 15/01/2016 / Base
Legal: Leis nº 8.745/1993, nº 12.772/2012 e nº 12.863/2013, a Por-
taria Interministerial MPOG/MEC nº 131, de 9 de junho de 2004 e a
Resolução nº 176 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Con-
sEPE) ou outra que a substitua / Vagas: 02 (duas) / Área: Ciências
Biológicas / Subárea: Biologia Vegetal.

1. ÁREA DE CONHECIMENTO E DISCIPLINAS:
1.1. Evolução e Diversidade de Plantas I; Evolução e Di-

versidade de Plantas II; Biologia Vegetal; Evolução e Diversificação
da Vida na Terra; Biodiversidade: Interações entre organismos e am-
biente.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São requisitos para inscrição a entrega dos seguintes

documentos:
a) requerimento preenchido e assinado dirigido ao Reitor da

Universidade Federal do ABC, que constará no site www.ufabc.edu.br
no período de inscrições;

b) cópia de documento que comprove o título de doutor ou
equivalente,

c) cópia de documento de identificação pessoal;
d) curriculum vitae e/ou lattes - 3 (três) vias, com os res-

pectivos comprovantes;
e) plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa correlacionado,

referenciado e contextualizado às tendências contemporâneas da
área/subárea pretendida, bem como ao Projeto Pedagógico da UFABC
- disponível no site www.ufabc.edu.br - com no máximo 12 (doze)
páginas, em 3 (três) vias.

2.2. Para efetivar inscrição, o candidato deverá remeter a
documentação exigida no subitem 2.1, exclusivamente via SEDEX ou
similar, com a data máxima de postagem até o último dia de ins-
crição, endereçado à:

Fundação Universidade Federal do ABC
Superintendência de Gestão de Pessoas
Seção de Ingresso de Servidores
Av. dos Estados, 5001 - Bairro Santa Terezinha
Santo André - SP
CEP 09210-580
3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
3.1. O processo seletivo constará de:
a) prova de títulos de caráter eliminatório e classificatório;

e
b) análise do plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa a ser

executado, de caráter classificatório.
3.2. Na prova de títulos será analisado o currículo do can-

didato e serão levados em consideração e pontuados, desde que de-
vidamente comprovados:

Grupo I - Atividades técnico-profissionais (no máximo 1
ponto)

Coordenação de Projetos ou cursos
Atividades Administrativas e/ou representações

Grupo II - Produção científica, artística, técnica ou cultural
(no máximo 6 pontos)

Artigos em revistas nacionais indexadas
Artigos em revistas internacionais indexadas
Trabalhos completos apresentados em eventos nacionais
Trabalhos completos apresentados em eventos internacionais
Livros
Capítulos em livros
Outro tipo de produção científica, artística, técnica ou cultural

Grupo III - Atividade didática (no máximo 3 pontos)

Exercício do magistério no Ensino Fundamental, Médio e/ou Su-
perior
Orientações (monografias, dissertações e teses)
Cursos de extensão

3.2.1. Não será pontuada a titulação exigida como requisito
mínimo para inscrição no processo seletivo simplificado, sendo que
cada título será considerado apenas uma vez.

3.3. Na prova de análise de plano de trabalho e/ou projeto de
pesquisa serão levados em consideração:

a) relevância e inserção do projeto no programa especial de
ensino, pesquisa ou extensão a ser atendido; e

b) qualidade e exequibilidade do plano de trabalho, bem
como sua compatibilidade com o projeto pedagógico e científico da
U FA B C .

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A contratação de professor visitante e de professor vi-

sitante estrangeiro tem por objetivo:
a) apoiar a execução dos programas de pós-graduação stric-

to-sensu;
b) contribuir para o aprimoramento de programas de ensino,

pesquisa e extensão;
c) contribuir para a execução de programas de capacitação

docente; ou
d) viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.
4.2. Caso não haja candidatos inscritos, no período espe-

cificado, os prazos de inscrição e do processo seletivo ficarão au-
tomaticamente prorrogados por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar desta publicação.

4.4. O profissional contratado na condição de Professor Vi-
sitante deverá:

a) atender a requisitos de titulação e competência profis-
sional; ou

b) ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado
por deliberação do Conselho Superior da UFABC.

4.4.1. São requisitos mínimos de titulação e competência
profissional para a contratação de professor visitante ou de visitante
estrangeiro:

a) ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois)
anos;

b) ser docente ou pesquisador de reconhecida competência
em sua área; e

c) ter produção científica relevante, preferencialmente nos
últimos 5 (cinco) anos.

4.5. Os diplomas de pós-graduação (doutorado) deverão estar
devidamente registrados (se nacionais) e, nos casos de diplomas es-
trangeiros ainda não reconhecidos e registrados por universidade bra-
sileira, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394/96, estes serão sub-
metidos à avaliação de equivalência do título apresentado, por co-
missão especial da UFABC instituída para tal finalidade, que emitirá
documento hábil/parecer atestando tal situação.

4.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01
(um) ano a partir da data de publicação do Edital de Homologação do
Resultado Final, podendo ser prorrogado no máximo, por igual pe-
ríodo, no interesse da administração.

4.7. O contrato de professor visitante será por tempo de-
terminado, em regime de trabalho de quarenta horas semanais com
dedicação exclusiva, observado os seguintes prazos máximos: doze
meses, no caso de professor visitante de nacionalidade brasileira,
podendo ser prorrogado pelo prazo de até doze meses; vinte e quatro
meses, no caso de professor visitante estrangeiro, podendo ser pror-
rogado desde que o prazo total não ultrapasse quarenta e oito me-
ses.

4.8. Tendo em vista a natureza interdisciplinar e multicâmpus
da UFABC, fica a cargo dos órgãos competentes a atribuição das
disciplinas a serem ministradas.

4.9. É proibida a contratação, nos termos do Art. 6º da Lei
8.745/1993, de servidores da Administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

4.9.1. O candidato que for professor do Magistério Superior
e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais
de Ensino, não poderá ser contratado nos termos da Lei n°
8.745/93.

4.9.2. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não
ocupem cargo efetivo, integrante das carreiras de magistério de que
trata a Lei 7.596, de 10/04/1987, ficando a contratação condicionada
à formal comprovação da compatibilidade de horários.

4.10. Os candidatos que já exerceram a função de professor
substituto ou visitante nos termos da Lei n° 8.745/93, não poderão ser
novamente contratados com fundamento nesta Lei, antes de decor-
ridos 24 (vinte e quatro) meses do seu contrato anterior.

4.11. Os candidatos estrangeiros deverão comprovar o visto
temporário ou visto permanente, de acordo com a legislação vi-
gente.

4.12. O professor visitante não poderá receber atribuições,
funções ou encargos não previstos no contrato, bem como não poderá
ser nomeado ou ser designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão, de acordo com
o Art. 9º, inciso I e II da Lei nº 8.745/93.

4.13. O candidato aprovado no processo seletivo terá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para assinatura do contrato de
trabalho a partir da publicação, em Diário Oficial da União, da au-
torização para contratação.

4.14. É parte integrante do presente, a Resolução nº 176 do
ConsEPE ou outra que a substitua, que o candidato, ao se inscrever
para o processo seletivo, declara ter conhecimento.

4.15. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 202, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE NA ÁREA:
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS / SUBÁREA: ENSINO DE BIOLOGIA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição destinado a
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo Simplificado,
para contratação de Professor Visitante, por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária nas condições e características a
seguir:

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho, em tempo integral, com dedicação exclusiva / Remuneração:
R$ 8.639,50 / Período de Inscrição: 16/12/2015 a 29/01/2016 / Base
Legal: Leis nº 8.745/1993, nº 12.772/2012 e nº 12.863/2013, a Por-
taria Interministerial MPOG/MEC nº 131, de 9 de junho de 2004 e a
Resolução nº 176 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Con-
sEPE) ou outra que a substitua / Vaga: 01 (uma) / Área: Ciências
Biológicas / Subárea: Ensino de Biologia.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2015 UASG 154503

Nº Processo: 23006001283201547.
PREGÃO SISPP Nº 109/2015. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -ABC - UFABC. CNPJ Contratado:
03506307000157. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE TEC-
NOLOGIA EADMINISTRACAO DE CON. Objeto: Prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos perten-
centes à frota da UFABC através de implantação e operação de
sistema informatizado com utilização de cartão magnético, conforme
Cláusula Primeira do referido contrato. Fundamento Legal: Leis nº
8666/93, 10520/02, LC nº 123/06, Decretos nº 3555/00, 3722/01,
5450/05, 6204/07 e IN nº 02/08. Vigência: 14/12/2015 a 14/12/2016.
Valor Total: R$ 229.600,00. Fonte: 112000000 - 2015NE800898. Da-
ta de Assinatura: 30/11/2015.

(SICON - 11/12/2015) 154503-26352-2015NE800062

EDITAL Nº 200, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE NA ÁREA:
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS / SUBÁREA: BIOLOGIA VEGETAL

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição destinado a
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo Simplificado,
para contratação de Professor Visitante, por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária nas condições e características a
seguir:

Clecio
Realce

Clecio
Realce
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1. ÁREA DE CONHECIMENTO E DISCIPLINAS:
1.1. Área de Conhecimento: Ensino de Biologia
1.2. Disciplinas:
Ensino de Morfofisiologia Humana; Instrumentação para o

Ensino de Ciências e Biologia; Práticas de Ensino de Biologia I e
II

1.3. Conteúdo programático:
Estratégias de ensino de morfofisiologia humana abordando

a anatomia macro e microscópica, noções de embriogênese, mal-
formações e fisiologia dos sistemas locomotor, cardiovascular, res-
piratório, urinário, digestório, endócrino, sistema nervoso e repro-
dutor. Ensino da Fisiologia da reprodução e sua regulação hormo-
nal.

Conhecimentos teórico-práticos sobre questões educativas e
metodológicas, específicas do ensino de Ciências e Biologia. In-
vestigação e análise de modalidades e recursos didáticos para o En-
sino Fundamental e Médio. Descrição de tipos de laboratórios di-
dáticos. Ensino experimental em ciências e a relação Ciência, Tec-
nologia e Sociedade. Construção de atividades e materiais didáticos.

Enfoques teóricos e metodológicos no contexto escolar de
Biologia no ensino médio, discutindo a história da evolução dessa
disciplina no ensino. Diretrizes e Parâmetros curriculares nacionais
para o ensino de Biologia (PCNEM e PCN+) e sua relação com o
projeto educativo da escola. Contextualização no ensino de Biologia.
Objetivos do ensino de biologia na educação básica. Conteúdos e
temas estruturadores. Elaboração de um programa de curso de Bio-
logia para o ensino médio.

Enfoque teórico e prático sobre as diferentes possibilidades
de mediação em sala de aula a partir dos conteúdos biológicos.
Relações do ensino de Biologia com as aplicações científicas, as
questões éticas (bioética) e culturais e com o cotidiano dos estudantes
do ensino médio. O livro didático de biologia no ensino médio.
Imagens e ensino de biologia. Possibilidades de pesquisa em ensino
de Biologia. Elaboração de planos de aula a partir de conteúdos ou
temas estruturadores em biologia.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São requisitos para inscrição a entrega dos seguintes

documentos:
a) requerimento preenchido e assinado dirigido ao Reitor da

Universidade Federal do ABC, que constará no site www.ufabc.edu.br
no período de inscrições;

b) cópia de documento que comprove o título de doutor ou
equivalente,

c) cópia de documento de identificação pessoal;
d) curriculum vitae e/ou lattes - 3 (três) vias, com os res-

pectivos comprovantes;
e) plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa correlacionado,

referenciado e contextualizado às tendências contemporâneas da
área/subárea pretendida, bem como ao Projeto Pedagógico da UFABC
- disponível no site www.ufabc.edu.br - com no máximo 12 (doze)
páginas, em 3 (três) vias.

2.2. Para efetivar inscrição, o candidato deverá remeter a
documentação exigida no subitem 2.1, exclusivamente via SEDEX ou
similar, com a data máxima de postagem até o último dia de ins-
crição, endereçado à:

Fundação Universidade Federal do ABC
Superintendência de Gestão de Pessoas
Seção de Ingresso de Servidores
Av. dos Estados, 5001 - Bairro Santa Terezinha
Santo André - SP
CEP 09210-580
3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
3.1. O processo seletivo constará de:
a) prova de títulos de caráter eliminatório e classificatório;

e
b) análise do plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa a ser

executado, de caráter classificatório.
3.2. Na prova de títulos será analisado o currículo do can-

didato e serão levados em consideração e pontuados, desde que de-
vidamente comprovados:

Grupo I - Atividades técnico-profissionais (no máximo 1
ponto)

Coordenação de Projetos ou cursos
Atividades Administrativas e/ou representações

Grupo II - Produção científica, artística, técnica ou cultural
(no máximo 6 pontos)

Artigos em revistas nacionais indexadas
Artigos em revistas internacionais indexadas
Trabalhos completos apresentados em eventos nacionais
Trabalhos completos apresentados em eventos internacionais
Livros
Capítulos em livros
Outro tipo de produção científica, artística, técnica ou cultural

Grupo III - Atividade didática (no máximo 3 pontos)

Exercício do magistério no Ensino Fundamental, Médio e/ou Su-
perior
Orientações (monografias, dissertações e teses)
Cursos de extensão

3.2.1. Não será pontuada a titulação exigida como requisito
mínimo para inscrição no processo seletivo simplificado, sendo que
cada título será considerado apenas uma vez.

3.3. Na prova de análise de plano de trabalho e/ou projeto de
pesquisa serão levados em consideração:

a) relevância e inserção do projeto no programa especial de
ensino, pesquisa ou extensão a ser atendido; e

b) qualidade e exequibilidade do plano de trabalho, bem
como sua compatibilidade com o projeto pedagógico e científico da
U FA B C .

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A contratação de professor visitante e de professor vi-

sitante estrangeiro tem por objetivo:
a) apoiar a execução dos programas de pós-graduação stric-

to-sensu;
b) contribuir para o aprimoramento de programas de ensino,

pesquisa e extensão;
c) contribuir para a execução de programas de capacitação

docente; ou
d) viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.
4.2. Caso não haja candidatos inscritos, no período espe-

cificado, os prazos de inscrição e do processo seletivo ficarão au-
tomaticamente prorrogados por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar desta publicação.

4.4. O profissional contratado na condição de Professor Vi-
sitante deverá:

a) atender a requisitos de titulação e competência profis-
sional; ou

b) ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado
por deliberação do Conselho Superior da UFABC.

4.4.1. São requisitos mínimos de titulação e competência
profissional para a contratação de professor visitante ou de visitante
estrangeiro:

a) ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois)
anos;

b) ser docente ou pesquisador de reconhecida competência
em sua área; e

c) ter produção científica relevante, preferencialmente nos
últimos 5 (cinco) anos.

4.5. Os diplomas de pós-graduação (doutorado) deverão estar
devidamente registrados (se nacionais) e, nos casos de diplomas es-
trangeiros ainda não reconhecidos e registrados por universidade bra-
sileira, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394/96, estes serão sub-
metidos à avaliação de equivalência do título apresentado, por co-
missão especial da UFABC instituída para tal finalidade, que emitirá
documento hábil/parecer atestando tal situação.

4.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01
(um) ano a partir da data de publicação do Edital de Homologação do
Resultado Final, podendo ser prorrogado no máximo, por igual pe-
ríodo, no interesse da administração.

4.7. O contrato de professor visitante será por tempo de-
terminado, em regime de trabalho de quarenta horas semanais com
dedicação exclusiva, observado os seguintes prazos máximos: doze
meses, no caso de professor visitante de nacionalidade brasileira,
podendo ser prorrogado pelo prazo de até doze meses; vinte e quatro
meses, no caso de professor visitante estrangeiro, podendo ser pror-
rogado desde que o prazo total não ultrapasse quarenta e oito me-
ses.

4.8. Tendo em vista a natureza interdisciplinar e multicâmpus
da UFABC, fica a cargo dos órgãos competentes a atribuição das
disciplinas a serem ministradas.

4.9. É proibida a contratação, nos termos do Art. 6º da Lei
8.745/1993, de servidores da Administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

4.9.1. O candidato que for professor do Magistério Superior
e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais
de Ensino, não poderá ser contratado nos termos da Lei n°
8.745/93.

4.9.2. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não
ocupem cargo efetivo, integrante das carreiras de magistério de que
trata a Lei 7.596, de 10/04/1987, ficando a contratação condicionada
à formal comprovação da compatibilidade de horários.

4.10. Os candidatos que já exerceram a função de professor
substituto ou visitante nos termos da Lei n° 8.745/93, não poderão ser
novamente contratados com fundamento nesta Lei, antes de decor-
ridos 24 (vinte e quatro) meses do seu contrato anterior.

4.11. Os candidatos estrangeiros deverão comprovar o visto
temporário ou visto permanente, de acordo com a legislação vi-
gente.

4.12. O professor visitante não poderá receber atribuições,
funções ou encargos não previstos no contrato, bem como não poderá
ser nomeado ou ser designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão, de acordo com
o Art. 9º, inciso I e II da Lei nº 8.745/93.

4.13. O candidato aprovado no processo seletivo terá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para assinatura do contrato de
trabalho a partir da publicação, em Diário Oficial da União, da au-
torização para contratação.

4.14. É parte integrante do presente, a Resolução nº 176 do
ConsEPE ou outra que a substitua, que o candidato, ao se inscrever
para o processo seletivo, declara ter conhecimento.

4.15. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 206, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE NA

ÁREA: FILOSOFIA / SUBÁREA: METODOLOGIA E
PRÁTICA DE ENSINO DE FILOSOFIA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição destinado a
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo Simplificado,
para contratação de Professor Visitante, por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária nas condições e características a
seguir:

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho, em tempo integral, com dedicação exclusiva / Remuneração:
R$ 8.639,50 / Período de Inscrição: 16/12/2015 a 12/02/2016 / Base
Legal: Leis nº 8.745/1993, nº 12.772/2012 e nº 12.863/2013, a Por-
taria Interministerial MPOG/MEC nº 131, de 9 de junho de 2004 e a
Resolução nº 176 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Con-
sEPE) ou outra que a substitua / Vaga: 01 (uma) / Área: Filosofia /
Subárea: Metodologia e Prática de Ensino de Filosofia.

1. ÁREA DE CONHECIMENTO E DISCIPLINAS:
Áreas e Temas:
1. O ensino de filosofia como problema filosófico.
2. O papel formativo da Filosofia no processo educativo.
3. O ensino de Filosofia nos dispositivos legais nacionais

para o Ensino médio e na proposta curricular do Estado de São
Paulo.

4. Metodologias do ensino de Filosofia.
5. O livro didático e o ensino de Filosofia.
6. O papel da avaliação no ensino-aprendizagem de Filo-

sofia.
7. Conceituação, argumentação e elaboração de problemas

no ensino de Filosofia.
8. A formação do professor de Filosofia do Ensino Médio:

sobre os cursos de Licenciatura no Brasil.
9. O ensino de Filosofia e a interdisciplinaridade: a Filosofia

e suas interfaces no ensino.
Disciplinas:
1. Prática de Ensino de Filosofia I
2. Prática de Ensino de Filosofia II
3. Prática de Ensino de Filosofia III
4. Prática de Ensino de Filosofia IV
5. Prática de Ensino de Filosofia V
6. Módulos de Estágio Supervisionado (I a V)
Bibliografia Recomendada:
1. ARANTES, P. et al. Filosofia e seu ensino. São Paulo:

EDUC; Petrópolis: Vozes, 1995.
2. BRASIL-MEC/SEB. Orientações Curriculares para o En-

sino Médio - Ciências Humanas e suas Tecnologias (vol. 3). Brasília:
Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica, 2006. Dis-
ponível em: <<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/book_volu-
me_03_internet.pdf>>. Acesso em 03/04/2014.

3. BRASIL-MEC/SEMT. Parâmetros Curriculares Nacionais
para o Ensino Médio - Ciências Humanas e suas Tecnologias. Bra-
sília: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Média e Tec-
nológica, 2000. Disponível em: <<http://portal.mec.gov.br/seb/arqui-
vos/pdf/cienciah.pdf>>. Acesso em 03/04/2014.

4. BRASIL-MEC/SEMT. PCN+ - Orientações Educacionais
Complementares aos Parâmetros Curriculares Nacionais - Ciências
Humanas e suas Tecnologias. Brasília: Ministério da Educação/Se-
cretaria de Educação Média e Tecnológica, 2002. Disponível em:
<<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/CienciasHumanas.pdf >>.
Acesso em 03/04/2014.

5. CERLETTI, A. O ensino de Filosofia como problema
filosófico. Belo Horizonte: Autêntica Editora, 2009.

6. GALLO, S. et al. Filosofia do ensino de filosofia. Pe-
trópolis: Vozes, 2003.

7. GALLO, S. Metodologia do ensino de filosofia. Uma
didática para o Ensino médio. Campinas, SP: Papirus, 2012.

8. LORIERI, M. A. Filosofia: fundamentos e métodos. São
Paulo: Cortez, 2002.

9. MATTOS, J. C. A formação pedagógica dos professores
de filosofia. São Paulo: Loyola, 2013.

10. MURCHO, D. A natureza da filosofia e o seu ensino.
Lisboa: Plátano, 2002.

11. PORTA. M. A. G. A filosofia a partir de seus problemas.
São Paulo: Loyola, 2002.

12. SÃO PAULO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. Pro-
posta Curricular do Estado de São Paulo: Filosofia. Coordenação:
Maria Inês Fini. São Paulo: SEE, 2008. Disponível em:
< < h t t p : / / w w w. r e d e d o s a b e r. s p . g o v. b r / p o r t a i s / P o r t a l s / 1 8 / a r q u i -
vos/Prop_FILO_COMP_red_md_20_03.pdf>>. Acesso em
03/04/2014.

13. SÃO PAULO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. Ca-
derno do professor: filosofia, ensino médio. Secretaria da Educação;
coordenação geral, Maria Inês Fini; equipe, Adilton Luís Martins,
Luiza Christov, Paulo Miceli. São Paulo: SEE, 2009. Disponível em:
< < h t t p : / / w w w. e d u c a c a o . s p . g o v. b r / p o r t a l / a r e a - r e s e r v a d a / p r o f e s s o r e s-e-
funcionarios/caderno-professor>>. Acesso em 03/04/2014.

14. SÃO PAULO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. Cur-
rículo do Estado de São Paulo: Ciências Humanas e suas tecnologias.
Secretaria da Educação; coordenação geral, Maria Inês Fini; coor-
denação de área, Paulo Miceli. São Paulo: SE, 2011. Disponível em:
< < h t t p : / / w w w. e d u c a c a o . s p . g o v. b r / a 2 s i t e b o x / a r q u i v o s / d o c u m e n -
tos/236.pdf>>. Acesso em 03/04/2014.

Clecio
Realce
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2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São requisitos para inscrição a entrega dos seguintes

documentos:
a) requerimento preenchido e assinado dirigido ao Reitor da

Universidade Federal do ABC, que constará no site www.ufabc.edu.br
no período de inscrições;

b) cópia de documento que comprove o título de doutor ou
equivalente,

c) cópia de documento de identificação pessoal;
d) curriculum vitae e/ou lattes - 3 (três) vias, com os res-

pectivos comprovantes;
e) plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa correlacionado,

referenciado e contextualizado às tendências contemporâneas da
área/subárea pretendida, bem como ao Projeto Pedagógico da UFABC
- disponível no site www.ufabc.edu.br - com no máximo 12 (doze)
páginas, em 3 (três) vias.

2.2. Para efetivar inscrição, o candidato deverá remeter a
documentação exigida no subitem 2.1, exclusivamente via SEDEX ou
similar, com a data máxima de postagem até o último dia de ins-
crição, endereçado à:

Fundação Universidade Federal do ABC
Superintendência de Gestão de Pessoas
Seção de Ingresso de Servidores
Av. dos Estados, 5001 - Bairro Santa Terezinha
Santo André - SP
CEP 09210-580
3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
3.1. O processo seletivo constará de:
a) prova de títulos de caráter eliminatório e classificatório;

e
b) análise do plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa a ser

executado, de caráter classificatório.
3.2. Na prova de títulos será analisado o currículo do can-

didato e serão levados em consideração e pontuados, desde que de-
vidamente comprovados:

Grupo I - Atividades técnico-profissionais (no máximo 1
ponto)

Coordenação de Projetos ou cursos
Atividades Administrativas e/ou representações

Grupo II - Produção científica, artística, técnica ou cultural
(no máximo 6 pontos)

Artigos em revistas nacionais indexadas
Artigos em revistas internacionais indexadas
Trabalhos completos apresentados em eventos nacionais
Trabalhos completos apresentados em eventos internacionais
Livros
Capítulos em livros
Outro tipo de produção científica, artística, técnica ou cultural

Grupo III - Atividade didática (no máximo 3 pontos)

Exercício do magistério no Ensino Fundamental, Médio e/ou Su-
perior
Orientações (monografias, dissertações e teses)
Cursos de extensão

3.2.1. Não será pontuada a titulação exigida como requisito
mínimo para inscrição no processo seletivo simplificado, sendo que
cada título será considerado apenas uma vez.

3.3. Na prova de análise de plano de trabalho e/ou projeto de
pesquisa serão levados em consideração:

a) relevância e inserção do projeto no programa especial de
ensino, pesquisa ou extensão a ser atendido; e

b) qualidade e exequibilidade do plano de trabalho, bem
como sua compatibilidade com o projeto pedagógico e científico da
U FA B C .

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A contratação de professor visitante e de professor vi-

sitante estrangeiro tem por objetivo:
a) apoiar a execução dos programas de pós-graduação stric-

to-sensu;
b) contribuir para o aprimoramento de programas de ensino,

pesquisa e extensão;
c) contribuir para a execução de programas de capacitação

docente; ou
d) viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.
4.2. Caso não haja candidatos inscritos, no período espe-

cificado, os prazos de inscrição e do processo seletivo ficarão au-
tomaticamente prorrogados por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar desta publicação.

4.4. O profissional contratado na condição de Professor Vi-
sitante deverá:

a) atender a requisitos de titulação e competência profis-
sional; ou

b) ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado
por deliberação do Conselho Superior da UFABC.

4.4.1. São requisitos mínimos de titulação e competência
profissional para a contratação de professor visitante ou de visitante
estrangeiro:

a) ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois)
anos;

b) ser docente ou pesquisador de reconhecida competência
em sua área; e

c) ter produção científica relevante, preferencialmente nos
últimos 5 (cinco) anos.

4.5. Os diplomas de pós-graduação (doutorado) deverão estar
devidamente registrados (se nacionais) e, nos casos de diplomas es-
trangeiros ainda não reconhecidos e registrados por universidade bra-
sileira, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394/96, estes serão sub-
metidos à avaliação de equivalência do título apresentado, por co-
missão especial da UFABC instituída para tal finalidade, que emitirá
documento hábil/parecer atestando tal situação.

4.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01
(um) ano a partir da data de publicação do Edital de Homologação do
Resultado Final, podendo ser prorrogado no máximo, por igual pe-
ríodo, no interesse da administração.

4.7. O contrato de professor visitante será por tempo de-
terminado, em regime de trabalho de quarenta horas semanais com
dedicação exclusiva, observado os seguintes prazos máximos: doze
meses, no caso de professor visitante de nacionalidade brasileira,
podendo ser prorrogado pelo prazo de até doze meses; vinte e quatro
meses, no caso de professor visitante estrangeiro, podendo ser pror-
rogado desde que o prazo total não ultrapasse quarenta e oito me-
ses.

4.8. Tendo em vista a natureza interdisciplinar e multicâmpus
da UFABC, fica a cargo dos órgãos competentes a atribuição das
disciplinas a serem ministradas.

4.9. É proibida a contratação, nos termos do Art. 6º da Lei
8.745/1993, de servidores da Administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

4.9.1. O candidato que for professor do Magistério Superior
e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais
de Ensino, não poderá ser contratado nos termos da Lei n°
8.745/93.

4.9.2. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não
ocupem cargo efetivo, integrante das carreiras de magistério de que
trata a Lei 7.596, de 10/04/1987, ficando a contratação condicionada
à formal comprovação da compatibilidade de horários.

4.10. Os candidatos que já exerceram a função de professor
substituto ou visitante nos termos da Lei n° 8.745/93, não poderão ser
novamente contratados com fundamento nesta Lei, antes de decor-
ridos 24 (vinte e quatro) meses do seu contrato anterior.

4.11. Os candidatos estrangeiros deverão comprovar o visto
temporário ou visto permanente, de acordo com a legislação vi-
gente.

4.12. O professor visitante não poderá receber atribuições,
funções ou encargos não previstos no contrato, bem como não poderá
ser nomeado ou ser designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão, de acordo com
o Art. 9º, inciso I e II da Lei nº 8.745/93.

4.13. O candidato aprovado no processo seletivo terá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para assinatura do contrato de
trabalho a partir da publicação, em Diário Oficial da União, da au-
torização para contratação.

4.14. É parte integrante do presente, a Resolução nº 176 do
ConsEPE ou outra que a substitua, que o candidato, ao se inscrever
para o processo seletivo, declara ter conhecimento.

4.15. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 207, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE NA ÁREA:
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS / SUBÁREA: PALEONTOLOGIA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição destinado a
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo Simplificado,
para contratação de Professor Visitante, por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária nas condições e características a
seguir:

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho, em tempo integral, com dedicação exclusiva / Remuneração:
R$ 8.639,50 / Período de Inscrição: 16/12/2015 a 15/01/2016 / Base
Legal: Leis nº 8.745/1993, nº 12.772/2012 e nº 12.863/2013, a Por-
taria Interministerial MPOG/MEC nº 131, de 9 de junho de 2004 e a
Resolução nº 176 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Con-
sEPE) ou outra que a substitua / Vaga: 01 (uma) / Área: Ciências
Biológicas / Subárea: Paleontologia.

1. ÁREA DE CONHECIMENTO E DISCIPLINAS:
1.1. Área de Conhecimento: Paleontologia
1.2. Disciplinas: Geologia e Paleontologia; Evolução e Di-

versificação da Vida na Terra.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São requisitos para inscrição a entrega dos seguintes

documentos:
a) requerimento preenchido e assinado dirigido ao Reitor da

Universidade Federal do ABC, que constará no site www.ufabc.edu.br
no período de inscrições;

b) cópia de documento que comprove o título de doutor ou
equivalente,

c) cópia de documento de identificação pessoal;
d) curriculum vitae e/ou lattes - 3 (três) vias, com os res-

pectivos comprovantes;
e) plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa correlacionado,

referenciado e contextualizado às tendências contemporâneas da
área/subárea pretendida, bem como ao Projeto Pedagógico da UFABC
- disponível no site www.ufabc.edu.br - com no máximo 12 (doze)
páginas, em 3 (três) vias.

2.2. Para efetivar inscrição, o candidato deverá remeter a
documentação exigida no subitem 2.1, exclusivamente via SEDEX ou
similar, com a data máxima de postagem até o último dia de ins-
crição, endereçado à:

Fundação Universidade Federal do ABC
Superintendência de Gestão de Pessoas
Seção de Ingresso de Servidores
Av. dos Estados, 5001 - Bairro Santa Terezinha
Santo André - SP
CEP 09210-580
3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
3.1. O processo seletivo constará de:
a) prova de títulos de caráter eliminatório e classificatório;

e
b) análise do plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa a ser

executado, de caráter classificatório.
3.2. Na prova de títulos será analisado o currículo do can-

didato e serão levados em consideração e pontuados, desde que de-
vidamente comprovados:

Grupo I - Atividades técnico-profissionais (no máximo 1
ponto)

Coordenação de Projetos ou cursos
Atividades Administrativas e/ou representações

Grupo II - Produção científica, artística, técnica ou cultural
(no máximo 6 pontos)

Artigos em revistas nacionais indexadas
Artigos em revistas internacionais indexadas
Trabalhos completos apresentados em eventos nacionais
Trabalhos completos apresentados em eventos internacionais
Livros
Capítulos em livros
Outro tipo de produção científica, artística, técnica ou cultural

Grupo III - Atividade didática (no máximo 3 pontos)

Exercício do magistério no Ensino Fundamental, Médio e/ou Su-
perior
Orientações (monografias, dissertações e teses)
Cursos de extensão

3.2.1. Não será pontuada a titulação exigida como requisito
mínimo para inscrição no processo seletivo simplificado, sendo que
cada título será considerado apenas uma vez.

3.3. Na prova de análise de plano de trabalho e/ou projeto de
pesquisa serão levados em consideração:

a) relevância e inserção do projeto no programa especial de
ensino, pesquisa ou extensão a ser atendido; e

b) qualidade e exequibilidade do plano de trabalho, bem
como sua compatibilidade com o projeto pedagógico e científico da
U FA B C .

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A contratação de professor visitante e de professor vi-

sitante estrangeiro tem por objetivo:
a) apoiar a execução dos programas de pós-graduação stric-

to-sensu;
b) contribuir para o aprimoramento de programas de ensino,

pesquisa e extensão;
c) contribuir para a execução de programas de capacitação

docente; ou
d) viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.
4.2. Caso não haja candidatos inscritos, no período espe-

cificado, os prazos de inscrição e do processo seletivo ficarão au-
tomaticamente prorrogados por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar desta publicação.

4.4. O profissional contratado na condição de Professor Vi-
sitante deverá:

a) atender a requisitos de titulação e competência profis-
sional; ou

b) ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado
por deliberação do Conselho Superior da UFABC.

4.4.1. São requisitos mínimos de titulação e competência
profissional para a contratação de professor visitante ou de visitante
estrangeiro:

a) ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois)
anos;

b) ser docente ou pesquisador de reconhecida competência
em sua área; e

c) ter produção científica relevante, preferencialmente nos
últimos 5 (cinco) anos.

4.5. Os diplomas de pós-graduação (doutorado) deverão estar
devidamente registrados (se nacionais) e, nos casos de diplomas es-
trangeiros ainda não reconhecidos e registrados por universidade bra-
sileira, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394/96, estes serão sub-
metidos à avaliação de equivalência do título apresentado, por co-
missão especial da UFABC instituída para tal finalidade, que emitirá
documento hábil/parecer atestando tal situação.

4.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01
(um) ano a partir da data de publicação do Edital de Homologação do
Resultado Final, podendo ser prorrogado no máximo, por igual pe-
ríodo, no interesse da administração.

Clecio
Realce
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4.7. O contrato de professor visitante será por tempo de-
terminado, em regime de trabalho de quarenta horas semanais com
dedicação exclusiva, observado os seguintes prazos máximos: doze
meses, no caso de professor visitante de nacionalidade brasileira,
podendo ser prorrogado pelo prazo de até doze meses; vinte e quatro
meses, no caso de professor visitante estrangeiro, podendo ser pror-
rogado desde que o prazo total não ultrapasse quarenta e oito me-
ses.

4.8. Tendo em vista a natureza interdisciplinar e multicâmpus
da UFABC, fica a cargo dos órgãos competentes a atribuição das
disciplinas a serem ministradas.

4.9. É proibida a contratação, nos termos do Art. 6º da Lei
8.745/1993, de servidores da Administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

4.9.1. O candidato que for professor do Magistério Superior
e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais
de Ensino, não poderá ser contratado nos termos da Lei n°
8.745/93.

4.9.2. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não
ocupem cargo efetivo, integrante das carreiras de magistério de que
trata a Lei 7.596, de 10/04/1987, ficando a contratação condicionada
à formal comprovação da compatibilidade de horários.

4.10. Os candidatos que já exerceram a função de professor
substituto ou visitante nos termos da Lei n° 8.745/93, não poderão ser
novamente contratados com fundamento nesta Lei, antes de decor-
ridos 24 (vinte e quatro) meses do seu contrato anterior.

4.11. Os candidatos estrangeiros deverão comprovar o visto
temporário ou visto permanente, de acordo com a legislação vi-
gente.

4.12. O professor visitante não poderá receber atribuições,
funções ou encargos não previstos no contrato, bem como não poderá
ser nomeado ou ser designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão, de acordo com
o Art. 9º, inciso I e II da Lei nº 8.745/93.

4.13. O candidato aprovado no processo seletivo terá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para assinatura do contrato de
trabalho a partir da publicação, em Diário Oficial da União, da au-
torização para contratação.

4.14. É parte integrante do presente, a Resolução nº 176 do
ConsEPE ou outra que a substitua, que o candidato, ao se inscrever
para o processo seletivo, declara ter conhecimento.

4.15. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 209, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE NA

ÁREA: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS / SUBÁREA: ZOOLOGIA
DE INVERTEBRADOS

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição destinado a
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo Simplificado,
para contratação de Professor Visitante, por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária nas condições e características a
seguir:

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho, em tempo integral, com dedicação exclusiva / Remuneração:
R$ 8.639,50 / Período de Inscrição: 16/12/2015 a 15/01/2016 / Base
Legal: Leis nº 8.745/1993, nº 12.772/2012 e nº 12.863/2013, a Por-
taria Interministerial MPOG/MEC nº 131, de 9 de junho de 2004 e a
Resolução nº 176 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Con-
sEPE) ou outra que a substitua / Vaga: 01 (uma) / Área: Ciências
Biológicas / Subárea: Zoologia de Invertebrados.

1. ÁREA DE CONHECIMENTO E DISCIPLINAS:
1.1. Área de Conhecimento: Zoologia de Invertebrados
1.2. Disciplinas: Zoologia de Invertebrados I e Zoologia de

Invertebrados II, Zoologia Geral dos Invertebrados, Evolução e Di-
versificação da Vida na Terra.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São requisitos para inscrição a entrega dos seguintes

documentos:
a) requerimento preenchido e assinado dirigido ao Reitor da

Universidade Federal do ABC, que constará no site www.ufabc.edu.br
no período de inscrições;

b) cópia de documento que comprove o título de doutor ou
equivalente,

c) cópia de documento de identificação pessoal;
d) curriculum vitae e/ou lattes - 3 (três) vias, com os res-

pectivos comprovantes;
e) plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa correlacionado,

referenciado e contextualizado às tendências contemporâneas da
área/subárea pretendida, bem como ao Projeto Pedagógico da UFABC
- disponível no site www.ufabc.edu.br - com no máximo 12 (doze)
páginas, em 3 (três) vias.

2.2. Para efetivar inscrição, o candidato deverá remeter a
documentação exigida no subitem 2.1, exclusivamente via SEDEX ou
similar, com a data máxima de postagem até o último dia de ins-
crição, endereçado à:

Fundação Universidade Federal do ABC
Superintendência de Gestão de Pessoas
Seção de Ingresso de Servidores
Av. dos Estados, 5001 - Bairro Santa Terezinha
Santo André - SP
CEP 09210-580

3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
3.1. O processo seletivo constará de:
a) prova de títulos de caráter eliminatório e classificatório;

e
b) análise do plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa a ser

executado, de caráter classificatório.
3.2. Na prova de títulos será analisado o currículo do can-

didato e serão levados em consideração e pontuados, desde que de-
vidamente comprovados:

Grupo I - Atividades técnico-profissionais (no máximo 1
ponto)

Coordenação de Projetos ou cursos
Atividades Administrativas e/ou representações

Grupo II - Produção científica, artística, técnica ou cultural
(no máximo 6 pontos)

Artigos em revistas nacionais indexadas
Artigos em revistas internacionais indexadas
Trabalhos completos apresentados em eventos nacionais
Trabalhos completos apresentados em eventos internacionais
Livros
Capítulos em livros
Outro tipo de produção científica, artística, técnica ou cultural

Grupo III - Atividade didática (no máximo 3 pontos)

Exercício do magistério no Ensino Fundamental, Médio e/ou Su-
perior
Orientações (monografias, dissertações e teses)
Cursos de extensão

3.2.1. Não será pontuada a titulação exigida como requisito
mínimo para inscrição no processo seletivo simplificado, sendo que
cada título será considerado apenas uma vez.

3.3. Na prova de análise de plano de trabalho e/ou projeto de
pesquisa serão levados em consideração:

a) relevância e inserção do projeto no programa especial de
ensino, pesquisa ou extensão a ser atendido; e

b) qualidade e exequibilidade do plano de trabalho, bem
como sua compatibilidade com o projeto pedagógico e científico da
U FA B C .

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A contratação de professor visitante e de professor vi-

sitante estrangeiro tem por objetivo:
a) apoiar a execução dos programas de pós-graduação stric-

to-sensu;
b) contribuir para o aprimoramento de programas de ensino,

pesquisa e extensão;
c) contribuir para a execução de programas de capacitação

docente; ou
d) viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.
4.2. Caso não haja candidatos inscritos, no período espe-

cificado, os prazos de inscrição e do processo seletivo ficarão au-
tomaticamente prorrogados por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar desta publicação.

4.4. O profissional contratado na condição de Professor Vi-
sitante deverá:

a) atender a requisitos de titulação e competência profis-
sional; ou

b) ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado
por deliberação do Conselho Superior da UFABC.

4.4.1. São requisitos mínimos de titulação e competência
profissional para a contratação de professor visitante ou de visitante
estrangeiro:

a) ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois)
anos;

b) ser docente ou pesquisador de reconhecida competência
em sua área; e

c) ter produção científica relevante, preferencialmente nos
últimos 5 (cinco) anos.

4.5. Os diplomas de pós-graduação (doutorado) deverão estar
devidamente registrados (se nacionais) e, nos casos de diplomas es-
trangeiros ainda não reconhecidos e registrados por universidade bra-
sileira, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394/96, estes serão sub-
metidos à avaliação de equivalência do título apresentado, por co-
missão especial da UFABC instituída para tal finalidade, que emitirá
documento hábil/parecer atestando tal situação.

4.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01
(um) ano a partir da data de publicação do Edital de Homologação do
Resultado Final, podendo ser prorrogado no máximo, por igual pe-
ríodo, no interesse da administração.

4.7. O contrato de professor visitante será por tempo de-
terminado, em regime de trabalho de quarenta horas semanais com
dedicação exclusiva, observado os seguintes prazos máximos: doze
meses, no caso de professor visitante de nacionalidade brasileira,
podendo ser prorrogado pelo prazo de até doze meses; vinte e quatro
meses, no caso de professor visitante estrangeiro, podendo ser pror-
rogado desde que o prazo total não ultrapasse quarenta e oito me-
ses.

4.8. Tendo em vista a natureza interdisciplinar e multicâmpus
da UFABC, fica a cargo dos órgãos competentes a atribuição das
disciplinas a serem ministradas.

4.9. É proibida a contratação, nos termos do Art. 6º da Lei
8.745/1993, de servidores da Administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

4.9.1. O candidato que for professor do Magistério Superior
e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais
de Ensino, não poderá ser contratado nos termos da Lei n°
8.745/93.

4.9.2. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não
ocupem cargo efetivo, integrante das carreiras de magistério de que
trata a Lei 7.596, de 10/04/1987, ficando a contratação condicionada
à formal comprovação da compatibilidade de horários.

4.10. Os candidatos que já exerceram a função de professor
substituto ou visitante nos termos da Lei n° 8.745/93, não poderão ser
novamente contratados com fundamento nesta Lei, antes de decor-
ridos 24 (vinte e quatro) meses do seu contrato anterior.

4.11. Os candidatos estrangeiros deverão comprovar o visto
temporário ou visto permanente, de acordo com a legislação vi-
gente.

4.12. O professor visitante não poderá receber atribuições,
funções ou encargos não previstos no contrato, bem como não poderá
ser nomeado ou ser designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão, de acordo com
o Art. 9º, inciso I e II da Lei nº 8.745/93.

4.13. O candidato aprovado no processo seletivo terá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para assinatura do contrato de
trabalho a partir da publicação, em Diário Oficial da União, da au-
torização para contratação.

4.14. É parte integrante do presente, a Resolução nº 176 do
ConsEPE ou outra que a substitua, que o candidato, ao se inscrever
para o processo seletivo, declara ter conhecimento.

4.15. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 225, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE NA ÁREA DE
CIÊNCIAS ECONÔMICAS E SUBÁREA TEORIA ECONÔMICA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição destinado a
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo Simplificado,
para contratação de Professor Visitante, por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária nas condições e características a
seguir:

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho, em tempo integral, com dedicação exclusiva / Remuneração:
R$ 8.639,50 / Período de Inscrição: 04/01/2016 a 03/02/2016 / Base
Legal: Leis nº 8.745/1993, nº 12.772/2012 e nº 12.863/2013, a Por-
taria Interministerial MPOG/MEC nº 131, de 9 de junho de 2004 e a
Resolução nº 176 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Con-
sEPE) ou outra que a substitua / Vagas: 02 (duas) / Área: Ciências
Econômicas / Subárea: Teoria Econômica.

1. ÁREA DE CONHECIMENTO E DISCIPLINAS:
1.1. O candidato à vaga de professor visitante de Ciências

Econômicas deverá atuar em uma ou mais das seguintes áreas de
pesquisa: 1) Microeconomia e Organização Industrial; 2) Macroe-
conomia e Finanças; 3) Análise Econômica de Projetos; 4) História
Econômica Geral e do Brasil; 5) Métodos Quantitativos em eco-
nomia; 6) Desenvolvimento Econômico e 7) História do Pensamento
Econômico. O professor visitante terá carga didática equivalente a
dos professores da UFABC. Sendo assim, o professor visitante mi-
nistrará aulas nos Bacharelados Interdisciplinares e no Bacharelado de
Ciências Econômicas da UFABC.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São requisitos para inscrição a entrega dos seguintes

documentos:
a) requerimento preenchido e assinado dirigido ao Reitor da

Universidade Federal do ABC, que constará no site www.ufabc.edu.br
no período de inscrições;

b) cópia de documento que comprove o título de doutor ou
equivalente,

c) cópia de documento de identificação pessoal;
d) curriculum vitae e/ou lattes - 3 (três) vias, com os res-

pectivos comprovantes;
e) plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa correlacionado,

referenciado e contextualizado às tendências contemporâneas da
área/subárea pretendida, bem como ao Projeto Pedagógico da UFABC
- disponível no site www.ufabc.edu.br - com no máximo 12 (doze)
páginas, em 3 (três) vias.

2.2. Para efetivar inscrição, o candidato deverá remeter a
documentação exigida no subitem 2.1, exclusivamente via SEDEX ou
similar, com a data máxima de postagem até o último dia de ins-
crição, endereçado à:

Fundação Universidade Federal do ABC
Superintendência de Gestão de Pessoas
Seção de Ingresso de Servidores
Av. dos Estados, 5001 - Bairro Santa Terezinha
Santo André - SP
CEP 09210-580
3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
3.1. O processo seletivo constará de:
a) prova de títulos de caráter eliminatório e classificatório;

e
b) análise do plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa a ser

executado, de caráter classificatório.
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3.2. Na prova de títulos será analisado o currículo do can-
didato e serão levados em consideração e pontuados, desde que de-
vidamente comprovados:

Grupo I - Atividades técnico-profissionais (no máximo 1
ponto)

Coordenação de Projetos ou cursos
Atividades Administrativas e/ou representações

Grupo II - Produção científica, artística, técnica ou cultural
(no máximo 6 pontos)

Artigos em revistas nacionais indexadas
Artigos em revistas internacionais indexadas
Trabalhos completos apresentados em eventos nacionais
Trabalhos completos apresentados em eventos internacionais
Livros
Capítulos em livros
Outro tipo de produção científica, artística, técnica ou cultural

Grupo III - Atividade didática (no máximo 3 pontos)

Exercício do magistério no Ensino Fundamental, Médio e/ou Su-
perior
Orientações (monografias, dissertações e teses)
Cursos de extensão

3.2.1. Não será pontuada a titulação exigida como requisito
mínimo para inscrição no processo seletivo simplificado, sendo que
cada título será considerado apenas uma vez.

3.3. Na prova de análise de plano de trabalho e/ou projeto de
pesquisa serão levados em consideração:

a) relevância e inserção do projeto no programa especial de
ensino, pesquisa ou extensão a ser atendido; e

b) qualidade e exequibilidade do plano de trabalho, bem
como sua compatibilidade com o projeto pedagógico e científico da
U FA B C .

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A contratação de professor visitante e de professor vi-

sitante estrangeiro tem por objetivo:
a) apoiar a execução dos programas de pós-graduação stric-

to-sensu;
b) contribuir para o aprimoramento de programas de ensino,

pesquisa e extensão;
c) contribuir para a execução de programas de capacitação

docente; ou
d) viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.
4.2. Caso não haja candidatos inscritos, no período espe-

cificado, os prazos de inscrição e do processo seletivo ficarão au-
tomaticamente prorrogados por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar desta publicação.

4.4. O profissional contratado na condição de Professor Vi-
sitante deverá:

a) atender a requisitos de titulação e competência profis-
sional; ou

b) ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado
por deliberação do Conselho Superior da UFABC.

4.4.1. São requisitos mínimos de titulação e competência
profissional para a contratação de professor visitante ou de visitante
estrangeiro:

a) ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois)
anos;

b) ser docente ou pesquisador de reconhecida competência
em sua área; e

c) ter produção científica relevante, preferencialmente nos
últimos 5 (cinco) anos.

4.5. Os diplomas de pós-graduação (doutorado) deverão estar
devidamente registrados (se nacionais) e, nos casos de diplomas es-
trangeiros ainda não reconhecidos e registrados por universidade bra-
sileira, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394/96, estes serão sub-
metidos à avaliação de equivalência do título apresentado, por co-
missão especial da UFABC instituída para tal finalidade, que emitirá
documento hábil/parecer atestando tal situação.

4.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01
(um) ano a partir da data de publicação do Edital de Homologação do
Resultado Final, podendo ser prorrogado no máximo, por igual pe-
ríodo, no interesse da administração.

4.7. O contrato de professor visitante será por tempo de-
terminado, em regime de trabalho de quarenta horas semanais com
dedicação exclusiva, observado os seguintes prazos máximos: doze
meses, no caso de professor visitante de nacionalidade brasileira,
podendo ser prorrogado pelo prazo de até doze meses; vinte e quatro
meses, no caso de professor visitante estrangeiro, podendo ser pror-
rogado desde que o prazo total não ultrapasse quarenta e oito me-
ses.

4.8. Tendo em vista a natureza interdisciplinar e multicâmpus
da UFABC, fica a cargo dos órgãos competentes a atribuição das
disciplinas a serem ministradas.

4.9. É proibida a contratação, nos termos do Art. 6º da Lei
8.745/1993, de servidores da Administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

4.9.1. O candidato que for professor do Magistério Superior
e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais
de Ensino, não poderá ser contratado nos termos da Lei n°
8.745/93.

4.9.2. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não
ocupem cargo efetivo, integrante das carreiras de magistério de que
trata a Lei 7.596, de 10/04/1987, ficando a contratação condicionada
à formal comprovação da compatibilidade de horários.

4.10. Os candidatos que já exerceram a função de professor
substituto ou visitante nos termos da Lei n° 8.745/93, não poderão ser
novamente contratados com fundamento nesta Lei, antes de decor-
ridos 24 (vinte e quatro) meses do seu contrato anterior.

4.11. Os candidatos estrangeiros deverão comprovar o visto
temporário ou visto permanente, de acordo com a legislação vi-
gente.

4.12. O professor visitante não poderá receber atribuições,
funções ou encargos não previstos no contrato, bem como não poderá
ser nomeado ou ser designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão, de acordo com
o Art. 9º, inciso I e II da Lei nº 8.745/93.

4.13. O candidato aprovado no processo seletivo terá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para assinatura do contrato de
trabalho a partir da publicação, em Diário Oficial da União, da au-
torização para contratação.

4.14. É parte integrante do presente, a Resolução nº 176 do
ConsEPE ou outra que a substitua, que o candidato, ao se inscrever
para o processo seletivo, declara ter conhecimento.

4.15. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 226, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE NA

ÁREA DE POLÍTICAS PÚBLICAS E SUBÁREA
INSTITUIÇÕES POLÍTICAS E POLÍTICA COMPARADA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição destinado a
selecionar candidatos, por meio de Processo Seletivo Simplificado,
para contratação de Professor Visitante, por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária nas condições e características a
seguir:

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de tra-
balho, em tempo integral, com dedicação exclusiva / Remuneração:
R$ 8.639,50 / Período de Inscrição: 16/12/2015 a 15/01/2016 / Base
Legal: Leis nº 8.745/1993, nº 12.772/2012 e nº 12.863/2013, a Por-
taria Interministerial MPOG/MEC nº 131, de 9 de junho de 2004 e a
Resolução nº 176 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Con-
sEPE) ou outra que a substitua / Vagas: 01 (uma) / Área: Políticas
Públicas / Subárea: Instituições Políticas e Política Comparada.

1. ÁREA DE CONHECIMENTO E DISCIPLINAS:
1.1. Estado e sociedade na América Latina;
1.2. Política social comparada;
1.3. Estado, democracia e cidadania;
1.4. Desigualdade e realidade social latino-americana;
1.5. Reforma do Estado e a Relação Executivo / Legis-

lativo;
1.6. Desempenhos da democracia na América Latina;
1.7. Processo decisório em política externa;
1.8. Representação e participação política;
1.9. Controles democráticos: accountability vertical e ho-

rizontal;
1.10. Metodologia quantitativa e qualitativa na Ciência Po-

lítica
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São requisitos para inscrição a entrega dos seguintes

documentos:
a) requerimento preenchido e assinado dirigido ao Reitor da

Universidade Federal do ABC, que constará no site www.ufabc.edu.br
no período de inscrições;

b) cópia de documento que comprove o título de doutor ou
equivalente,

c) cópia de documento de identificação pessoal;
d) curriculum vitae e/ou lattes - 3 (três) vias, com os res-

pectivos comprovantes;
e) plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa correlacionado,

referenciado e contextualizado às tendências contemporâneas da
área/subárea pretendida, bem como ao Projeto Pedagógico da UFABC
- disponível no site www.ufabc.edu.br - com no máximo 12 (doze)
páginas, em 3 (três) vias.

2.2. Para efetivar inscrição, o candidato deverá remeter a
documentação exigida no subitem 2.1, exclusivamente via SEDEX ou
similar, com a data máxima de postagem até o último dia de ins-
crição, endereçado à:

Fundação Universidade Federal do ABC
Superintendência de Gestão de Pessoas
Seção de Ingresso de Servidores
Av. dos Estados, 5001 - Bairro Santa Terezinha
Santo André - SP
CEP 09210-580
3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
3.1. O processo seletivo constará de:
a) prova de títulos de caráter eliminatório e classificatório;

e
b) análise do plano de trabalho e/ou projeto de pesquisa a ser

executado, de caráter classificatório.

3.2. Na prova de títulos será analisado o currículo do can-
didato e serão levados em consideração e pontuados, desde que de-
vidamente comprovados:

Grupo I - Atividades técnico-profissionais (no máximo 1
ponto)

Coordenação de Projetos ou cursos
Atividades Administrativas e/ou representações

Grupo II - Produção científica, artística, técnica ou cultural
(no máximo 6 pontos)

Artigos em revistas nacionais indexadas
Artigos em revistas internacionais indexadas
Trabalhos completos apresentados em eventos nacionais
Trabalhos completos apresentados em eventos internacionais
Livros
Capítulos em livros
Outro tipo de produção científica, artística, técnica ou cultural

Grupo III - Atividade didática (no máximo 3 pontos)

Exercício do magistério no Ensino Fundamental, Médio e/ou Su-
perior
Orientações (monografias, dissertações e teses)
Cursos de extensão

3.2.1. Não será pontuada a titulação exigida como requisito
mínimo para inscrição no processo seletivo simplificado, sendo que
cada título será considerado apenas uma vez.

3.3. Na prova de análise de plano de trabalho e/ou projeto de
pesquisa serão levados em consideração:

a) relevância e inserção do projeto no programa especial de
ensino, pesquisa ou extensão a ser atendido; e

b) qualidade e exequibilidade do plano de trabalho, bem
como sua compatibilidade com o projeto pedagógico e científico da
U FA B C .

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A contratação de professor visitante e de professor vi-

sitante estrangeiro tem por objetivo:
a) apoiar a execução dos programas de pós-graduação stric-

to-sensu;
b) contribuir para o aprimoramento de programas de ensino,

pesquisa e extensão;
c) contribuir para a execução de programas de capacitação

docente; ou
d) viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico.
4.2. Caso não haja candidatos inscritos, no período espe-

cificado, os prazos de inscrição e do processo seletivo ficarão au-
tomaticamente prorrogados por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar desta publicação.

4.4. O profissional contratado na condição de Professor Vi-
sitante deverá:

a) atender a requisitos de titulação e competência profis-
sional; ou

b) ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado
por deliberação do Conselho Superior da UFABC.

4.4.1. São requisitos mínimos de titulação e competência
profissional para a contratação de professor visitante ou de visitante
estrangeiro:

a) ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois)
anos;

b) ser docente ou pesquisador de reconhecida competência
em sua área; e

c) ter produção científica relevante, preferencialmente nos
últimos 5 (cinco) anos.

4.5. Os diplomas de pós-graduação (doutorado) deverão estar
devidamente registrados (se nacionais) e, nos casos de diplomas es-
trangeiros ainda não reconhecidos e registrados por universidade bra-
sileira, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.394/96, estes serão sub-
metidos à avaliação de equivalência do título apresentado, por co-
missão especial da UFABC instituída para tal finalidade, que emitirá
documento hábil/parecer atestando tal situação.

4.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 01
(um) ano a partir da data de publicação do Edital de Homologação do
Resultado Final, podendo ser prorrogado no máximo, por igual pe-
ríodo, no interesse da administração.

4.7. O contrato de professor visitante será por tempo de-
terminado, em regime de trabalho de quarenta horas semanais com
dedicação exclusiva, observado os seguintes prazos máximos: doze
meses, no caso de professor visitante de nacionalidade brasileira,
podendo ser prorrogado pelo prazo de até doze meses; vinte e quatro
meses, no caso de professor visitante estrangeiro, podendo ser pror-
rogado desde que o prazo total não ultrapasse quarenta e oito me-
ses.

4.8. Tendo em vista a natureza interdisciplinar e multicâmpus
da UFABC, fica a cargo dos órgãos competentes a atribuição das
disciplinas a serem ministradas.

4.9. É proibida a contratação, nos termos do Art. 6º da Lei
8.745/1993, de servidores da Administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

4.9.1. O candidato que for professor do Magistério Superior
e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico das Instituições Federais
de Ensino, não poderá ser contratado nos termos da Lei n°
8.745/93.
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4.9.2. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não
ocupem cargo efetivo, integrante das carreiras de magistério de que
trata a Lei 7.596, de 10/04/1987, ficando a contratação condicionada
à formal comprovação da compatibilidade de horários.

4.10. Os candidatos que já exerceram a função de professor
substituto ou visitante nos termos da Lei n° 8.745/93, não poderão ser
novamente contratados com fundamento nesta Lei, antes de decor-
ridos 24 (vinte e quatro) meses do seu contrato anterior.

4.11. Os candidatos estrangeiros deverão comprovar o visto
temporário ou visto permanente, de acordo com a legislação vi-
gente.

4.12. O professor visitante não poderá receber atribuições,
funções ou encargos não previstos no contrato, bem como não poderá
ser nomeado ou ser designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão, de acordo com
o Art. 9º, inciso I e II da Lei nº 8.745/93.

4.13. O candidato aprovado no processo seletivo terá o prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para assinatura do contrato de
trabalho a partir da publicação, em Diário Oficial da União, da au-
torização para contratação.

4.14. É parte integrante do presente, a Resolução nº 176 do
ConsEPE ou outra que a substitua, que o candidato, ao se inscrever
para o processo seletivo, declara ter conhecimento.

4.15. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 199, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR NA ÁREA COGNIÇÃO E SUBÁREA
NEUROPSICOLOGIA /NEUROCIÊNCIA DA LINGUAGEM

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/2016
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Cognição / Subárea: Neuropsicologia /Neurociência da

Linguagem
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Neurociência do Desenvolvimento Cognitivo ao longo

do ciclo vital com ênfase na infância e adolescência
2.2. Métodos de neuroimagem para estudo de processos lin-

guagem
2.3. Neuropsicologia para o estudo e investigação científica

das funções cognitivas
2.4. Desenvolvimento da Linguagem e correlatos neurais
2.5. Desenvolvimento dos sistemas de Memória, correlatos

neurais e sua relação com o desenvolvimento da linguagem
2.6. Desenvolvimento das funções executivas e correlatos

neurais
2.7. Desenvolvimento social e emocional e correlatos neu-

rais
2.8. Transtornos do Desenvolvimento (distúrbio específico de

linguagem, autismo, dislexia do desenvolvimento, transtorno de dé-
ficit de atenção e hiperatividade)

2.9. Neuroplasticidade no desenvolvimento cognitivo
2.10. Psicometria e interpretação de testes cognitivos e es-

calas que avaliam humor e comportamento
2.11. Avaliação Neuropsicológica na criança, no adolescente,

no adulto e no idoso
2.12. Avaliação Neuropsicológica em lesados cerebrais
2.13. Desenvolvimento e validação e adaptação transcultural

de instrumentos para avaliação das funções cognitivas, comporta-
mento, humor

2.14. Modelagem matemática e cognição
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. Kemmerer, D. (2014). Cognitive Neuroscience of Lan-

guage. Psychology Press.
3.2. Pasquali, L. (2001). Manual de técnicas de exame psi-

cológico - TEP, Vol. I: Fundamentos de Técnicas Psicológicas. São
Paulo: Casa do Psicólogo/Conselho Federal de Psicologia.

3.3. Pasquali L. Psicometria: teoria dos testes na psicologia e
na educação. Petrópolis: Vozes; 2004.

3.4. Pasquali L. TRI - Teoria de Resposta ao Item: teoria,
procedimentos e aplicações. Brasilia: LabPAM/Unb; 2007.

3.5. De Haan, M., & Johnson, M. H. (Eds.). (2005). The
cognitive neuroscience of development (Vol. 3). Psychology Press.

3.6. Nelson, C. A., Thomas, K. M., & De Haan, M. (2012).
Neuroscience of cognitive development: The role of experience and
the developing brain. John Wiley & Sons.

3.7. Temple, C. (2014). Developmental cognitive neurop-
sychology. Psychology Press.

3.8. Lezak, M.D.; Howieson, D.B. & Loring, D.W. Neu-
ropsychological Assessment. 4ª Edition. New York: Oxford Univer-
sity Press, 2004.

3.9. Spreen, O.; Strauss, E. & Sherman, E.M.S. A Com-
pendium of Neuropsychological Tests: administration, norms and
commentary. 3ª Edition, New York: Oxford University Press, 2006.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 203, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO

DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR ADJUNTO A -
NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR NA

ÁREA FILOSOFIA E SUBÁREA FENOMENOLOGIA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/2016
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Filosofia / Subárea: Fenomenologia
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Fenomenologia e ontologia
2.2. Temporalidade e intencionalidade
2.3. Ciência e mundo-da-vida
2.4. Consciência e objetividade
2.5. O problema do método na perspectiva fenomenológica
2.6. Ego e campo transcendental
2.7. Expressão e linguagem
2.8. A crise da razão
2.9. Verdade e situação
2.10. O projeto fundacionista e seus desdobramentos
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. HEGEL, G.W.F. A Fenomenologia do Espírito. Petró-

polis: Vozes, 1992.
3.2. HEIDEGGER, M. Gesamtausgabe. Frankfurt am Main:

Vittorio Klostermann, 1998.
3.3. HUSSERL, E. Gesammelte Werke, Husserliana. The

Hague, Netherlands: Martinus Nijhoff/ Kluwer Academic Publishers,
1987.

3.4. MERLEAU-PONTY, M. Phénoménologie de la percep-
tion. Paris: Gallimard, 1976.

3.5. ____ La structure du comportement. Paris: PUF, 1967.
3.6. ____ Sens et non-sens. Paris: Gallimard, 1997.
3.7. ____ Signes. Paris: Gallimard, 2001.
3.8. ____ Le Visible e L'Invisible. Paris: Gallimard, 1979.
3.9. ____ La prose du monde. Paris: Gallimard, 1992.
3.10. SARTRE, J-P. L'Être et le Néant. Paris: Gallimard,

1994.
3.11. ____ Esquisse d'une théorie des émotions. Paris: Her-

mann, 2010.
3.12.____La transcendance de l'Ego et autres textes phé-

noménologiques. Paris: Vrin, 2003.
3.13. SCHLEIERMACHER, F. D. E. Hermenêutica. Arte e

técnica da interpretação. Petrópolis: Vozes, 1999.
4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 204, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO

DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR ADJUNTO A -
NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR NA

ÁREA FILOSOFIA E FILOSOFIA CONTEMPORÂNEA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área Filosofia / Subárea: Filosofia Contemporânea..
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Pensamento pós-colonial e filosofia africana
2.2. A questão da alteridade sob perspectiva racial
2.3. A questão da alteridade sob perspectiva de gênero
2.4. Ancestralidade e tradição
2.5. Eurocentrismo e racismo
2.6. Teoria Queer e a crítica das identidades
2.7. Relações de poder e formas de subjetividade
2.8. Raças, gêneros e o corpo como problema filosófico
2.9. Multiculturalismo e Identidade Cultural
2.10. Gênero, raça e o ensino de temas transversais
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. APPIAH, Kwame Anthony. Na casa do meu pai: a

África na filosofia da cultura. Rio de Janeiro: Contraponto, 1997.
3.2. BUTLER, Judith. Problemas de gênero: Feminismo e a

subversão da identidade, trad. Renato Aguiar, Rio de Janeiro: Ed.
Civilização Brasileira, 4ª Edição, 2012.

3.3. DAVIS, Angela Y. Women, Race, and Class, New York:
Random House, 1981.

3.4. De BEAUVOIR, Simone. O Segundo sexo, trad. Sérgio
Milliet, Rio de Janeiro: Ed. Nova Fronteira, 2003.

3.5. EZE, Emmanuel Chukwudi (Org). Pensamiento africa-
no: ética y política. Barcelona: Ed. Bellaterra, 2001.

3.6. FANON, Frantz. Os condenados da terra, trad. Enilce A.
Rocha e Lucy Magalhães, Juiz de Fora: EdUFJF, 2009.

3.7. FOUCAULT, Michel. História da Sexualidade: a von-
tade de saber (vol.1), trad. M. T. da C Albuquerque e J. A. G.
Albuquerque, 16ª Ed., Rio de Janeiro: Graal, 1988.

3.8. FOUCAULT, Michel, Dits et écrits, 2. vol., Paris: Gal-
limard, 2001.

3.9. FRASER, Nancy. Fortunes of Feminism: From State-
Managed Capitalism to Neoliberal Crisis, London, New York: Verso,
2013.

3.10. MBEMBE, Achille. De la postcolonie: essai sur la
imagination politique de l'Afrique contemporaine, Paris; Karthala
Editions, 2000.

3.11. MIKOLSCI, Richard (org.). Marcas da diferença no
ensino escolar, São Carlos: EdUFSCar, 2010.

3.12. NOGUEIRA, Renato. O ensino de filosofia e a lei
10.639, Rio de Janeiro: CEAP, 2011.

3.13. OLIVEIRA, Eduardo D. Filosofia da ancestralidade:
corpo e mito na filosofia da educação brasileira. Curitiba: Editora
Gráfica Popular, 2007.

3.14. PETIT, Sandra Haydée; SILVA, Geranilde Costa.
(orgs). Memórias de Baobá. Fortaleza: Edições UFC, 2012.

3.15. SANTOS, Boaventura de S.; MENESES, Maria Paula
(org.). Epistemologias do Sul, São Paulo; Cortez Editora, 2010.

3.16. SPIVAK, Gayatri C. Critique of postcolonial reason:
toward a history of the vanishing present, Harvard University Press,
1999.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.
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4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 205, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR NA ÁREA FILOSOFIA E SUBÁREA LÓGICA E

FILOSOFIA DA LÓGICA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Filosofia / Subárea: Lógica e Filosofia da Lógica
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Lógica proposicional clássica e aspectos conceituais da

teoria da prova
2.2. Completude da lógica e aspectos conceituais da teoria

dos modelos
2.3. Axiomas da teoria de conjuntos e o debate sobre fun-

damentos
2.4. Abordagens da computabilidade e a tese de Church-

Tu r i n g
2.5. Lógicas não-clássicas e os princípios da lógica clássica
2.6. Verdade e paradoxos lógicos
2.7. Construtivismo versus realismo matemático
2.8. Incompletude de Gödel e caracterização dos limites da

racionalidade
2.9. Ontologia e teoria das modalidades
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. CARNAP, R. Meaning and Necessity. Chicago: Uni-

versity of Chicago Press, 1956 (1947).
3.2. COSTA, N.C.A. da. Ensaio sobre os fundamentos da

lógica. São Paulo: Hucitec, 3ª. reimpressão, 2009.
3.3. DUMMETT, M. Elements of intuitionism. Oxford: Ox-

ford University Press, 2nd ed., 2000.
3.4. FREGE, G.: The Frege Reader. Edited by M. Beaney.

Oxford: Blackwell Publishing, 1997.
3.5. GÖDEL, K. Collected Works (vol. I, vol. II). Edited by

S. Feferman et al. Oxford: Oxford University Press, 1986, 1990.
3.6. HEIJENOORT, J. van (ed). From Frege to Gödel: a

source book in mathematical logic, 1879-1931. Cambridge (Mas-
sachusetts): Harvard University Press, 1967.

3.7. HINTIKKA, J. Socratic Epistemology. Cambridge:
Cambridge University Press, 2007.

3.8. JACQETTE, D. (ed). Philosophy of logic: an anthology.
Oxford: Balckwell, 2002.

3.9. KRIPKE, S. Philosophical Troubles: Collected Papers.
New York: Oxford University Press, 2011.

3.10. LEWIS, D.K. On the Plurality of Worlds. Oxford:
Blackwell Publishing, 1986.

3.11. PRIEST, G. An Introduction to Non-Classical Logic.
Cambridge: Cambridge University Press, 2nd ed., 2008.

3.12. PUTNAM, H. Realism and Reason. Cambridge: Cam-
bridge University Press, 1981.

3.13. QUINE, W.V.O. Philosophy of Logic. Cambridge: Har-
vard University Press, 2nd ed, 1982.

3.14. RUSSELL, B. Logic and Knowledge: Essays 1901-
1950. London: George Allen & Unwin, 1956.

3.15. SHAPIRO, S. The Oxford Handbook of Philosophy of
Mathematics and Logic. Oxford: Oxford University Press, 2005.

3.16. TARSKI, A. Logic, Semantics, Metamathematics. Edi-
ted by J.H. Woodger. Indianapolis: Hackett Publishing, 2nd ed.,
1983.

3.17. TURING, A.M.: The essential Turing. Edited by B.J.
Copeland. Oxford: Oxford University Press, 2004.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 208, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO

DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR ADJUNTO A -
NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR NA

ÁREA QUÍMICA E SUBÁREA QUÍMICA INORGÂNICA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Química / Subárea: Química Inorgânica
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Estequiometria; Equilíbrio químico; Estrutura atômica;

Teoria da ligação de valência; Teoria do campo cristalino; Teoria do
orbital molecular; Teorias ácido/base; estrutura e propriedades dos
sólidos iônicos e moleculares; Simetria molecular; Termodinâmica,
cinética e reatividade de compostos de coordenação; Teoria do orbital
molecular aplicado a compostos de coordenação; compostos orga-
nometálicos do bloco d; Sistemas catalíticos inorgânicos; Métodos de
caracterizações espectroscópicas e eletroquímicas aplicados aos sis-
temas inorgânicos. Bioinorgânica e química supramolecular. Proces-
sos industriais inorgânicos.

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. HUHEEY, J. E.; KEITER, E. A.; KEITER, R. L. Inor-

ganic Chemistry, Principles of Structure and Reactivity. 4 edª. Harper
Collins College Publisher: New York, 1993.

3.2. D. F. Shriver, P. W. Atkins, C. H. Langford, Inorganic
Chemistry, 2nd ed. Oxford University Press, Oxford, 1995.

3.3. ATKINS, P.; OVERTON, T.; ROURKE, J.; WELLER,
M; ARMSTRONG, F. Inorganic chemistry. 4. ed. Oxford : Oxford
University Press, 2006.

3.4. COTTON, F. A.; WILKINSON, G.; MURILLO, C. A.;
BOCHMANN, M. Advanced inorganic chemistry. 6. ed. New York :
Wiley-Interscience, 1999.

3.5. COTTON, F. A. Chemical applications of group theory.
3. ed. New York : Wiley-Interscience, 1990.

3.6. LEVER, A. B. P. Inorganic electronic spectroscopy. 2nd
ed. Amsterdam : Elsevier, 1984; 2nd repr. 1997.

3.7. D. A. Skoog, F. J. Holler, T. A. Nieman, Principles of
Instrumental Analysis, Saudeners College Publishing, 5th ed, 1998.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 210, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E
URBANA / SUBÁREA: ANÁLISE DE ESTRUTURAS E

CONSTRUÇÕES SUSTENTÁVEIS

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Análise de

Estruturas e Construções Sustentáveis.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Estática, Geometria de um corpo deformável.
2.2. Campo de deformações. Força e Tensão. Campo de

tensões. Equações de equilíbrio. Equações constitutivas. Corpos elás-
ticos. Lei de Hooke. Estado de tensões e deformações.

2.3. Análise de tensões deformações e deslocamentos em
estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros, arcos e
treliças) e diagramas de esforços internos solicitantes.

2.4. Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; métodos
dos deslocamentos; linhas de influência.

2.5. Estabilidade das estruturas.
2.6. Flambagem.
2.7. Sistemas estruturais.
2.8. A utilização de resíduos e materiais recicláveis.
2.9. Possibilidades construtivas dos materiais não conven-

cionais (terra crua, bambu, papelão, madeira proveniente de plantios
florestais).

2.10. Requisitos de desempenho dos materiais e elementos
construtivos convencionais e não convencionais.

2.11. Representação gráfica: vistas ortogonais, cortes, pers-
pectivas, cotagem.

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. BEER, F. P., JOHNSTON Jr. R. Resistência dos ma-

teriais. 4ed. São Paulo, McGraw-Hill, 2010.
3.2. BEER, F. P., JOHNSTON Jr. R et al. Mecânica vetorial

para engenheiros - estática. 9ed. São Paulo, Bookman, 2011.
3.3. HIBBELER, R. C. Estática - Mecânica para engenharia.

12ed. São Paulo, Prentice Hall Brasil, 2015.
3.4. HIBBELER, R. C. Resistência dos materiais. 7ed. São

Paulo, Pearson Education, 2010.
3.5. CRAIG, R. R. Mecânica dos materiais. 2ed. Rio de

Janeiro, LTC. 2002.
3.6. FREIRE, W. J. Tecnologias e materiais alternativas de

construção. Campinas, Unicamp, 2004.
3.7. Materiais de construção civil e princípios de ciência e

engenharia dos materiais. Ed. G. C. Isaia. 2ed. São Paulo, Ibracon,
2010. V.1 e V.2.

3.8. SALVADORI, M.. Por que os edifícios ficam de pé. 2ed.
São Paulo. WMF Martins Fontes. 2011.

3.9. EVANS, P.; MCLEAN, W.; SILVER, P. Sistemas Es-
truturais. São Paulo. Edgard Blücher. 2014.

3.10. RIBEIRO, A. C.; PERE, M. P. IZIDORO, N. Curso de
desenho técnico e AutoCAD. São Paulo, Pearson Brasil, 2013.

3.11. SIMMONS, C. H.; MAGUIRE, D. E. Desenho Téc-
nico.São Paulo, Hemus, 2004.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 211, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA BIOMÉDICA /
SUBÁREA: BIOFLUÍDICA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

Clecio
Realce

Clecio
Realce

Clecio
Realce

Clecio
Realce
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1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Biomédica / Subárea: Biofluídica.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Princípios de modelagem e práticas experimentais em

sistemas fluídicos biológicos.
2.2. Princípios de fenômenos de transporte e mecânica dos

fluidos em sistemas biológicos.
2.3. Fundamentos de:
2.3.1.Termodinâmica - Propriedades da Termodinâmica e 1ª

Lei para Volume de Controle.
2.3.2. Mecanismos de Transferência de Calor. Condução,

convecção e radiação.
2.3.3. Equações de Navier-Stokes.
2.3.4. Velocimetria por imagem de partículas.
2.3.5. Escoamento do sangue em artérias, veias e micro-

circulação.
2.3.6. Anatomia e fisiologia dos sistemas cardiovascular, res-

piratório e renal.
2.3.7. Biologia dos tecidos fundamentais (epitelial, conjun-

tivo, muscular e nervoso). Atividade
funcional do sistema hemolinfopoiético.
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. BRONZINO, J.D. Biomedical Engineering Handbook.

Coleção Completa, New York: CRC Press, 1999.
3.2. CARVALHO, C.R.R. Fisiopatologia respiratória. Cole-

ção Fisiopatologia Clínica 3. São Paulo: Atheneu. 2005. 370 p.
3.3. ÇENGEL, Y.A., CIMBALA, J.M., Mecânica dos flui-

dos: fundamentos e aplicações, São Paulo: McGrall-Hill Interame-
ricana do Brasil, Ltda, 2007.

3.4. CURRY, T.S.; DOWDEY, J.E.; MURRY, R.C. Chris-
tensen´s Physics of Diagnostic Radiology, London: Lea & Febiger,
1990.

3.5. ENDERLE, J. D., BLANCHARD, S. M., BRONZINO,
J. D. Introduction to Biomedical Engineering. 2nd Ed. Elsevier Aca-
demic Press. 2005.

3.6. FMUSP. Clínica Medica. Coleção completa. São Paulo:
Manole. 2009.

3.7. FOX, R.W., MCDONALD, A.T., Introdução à Mecânica
dos Fluidos, 7ª Ed., Editora LTC, 2010.

3.8. FUNG, Y. C. Biomechanics: circulation. 2nd Ed. New
York : Springer,1997.

3.9. GUYTON, A.C.; HALL, J.E. Tratado de Fisiologia Mé-
dica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006.

3.10. HOLMAN,J.P. Transferência de calor. 5.ed. São Paulo,
Mc Graw-Hill, 1983.

3.11. INCROPERA, F. P. WITT, D. P. Fundamentos da
Transferência de Calor e Massa. 4ª edição. Rio de Janeiro: LTC -
Livros Técnicos e Científicos, 1998.

3.12. MORAN, M. J.; SHAPIRO, H. N. Princípios de Ter-
modinâmica para engenharia. 4ª ed. Rio de Janeiro: LTC, 2002.

3.13. MORAN,M.J., SHAPIRO,H.N., MUNSON,B.R.,
DEWITT,D.P. Introdução à Engenharia de Sistemas Térmicos: Ter-
modinâmica, Mecânica dos Fluidos e Transferência de Calor. Rio de
Janeiro: LTC - Livros Técnicos e Científicos, 2005.

3.14. NICHOLS, W; O´ROUURKE, M. VLACHOPOULOS,
C. Mc Donald's blood flow in arteries. Theoretic, experimental and
clinical principles. London: Edward Arnold, 1990.

3.15. SCHMIDT, F.W., HEDERSON, R. E., WOLGEMUTH,
C.H. Introdução às Ciências Térmicas/Termodinâmica, Mecânica dos
Fluidos. São Paulo: Edgard Blücher, trad. da 2ª ed., 1996.

3.16. SOBOTTA, J. Atlas de Anatomia Humana. Coleção
completa. 22ª. ed. São Paulo: Guanabara, 2006. 864 p.

3.17. SONNTAG, R. E.; BOGNAKKE, C.; VAN WYLEN,
G. J. Fundamentos da Termodinâmica Clássica; tradução da 6ª ed.
americana. Ed. Edgard Blücher, 2003.

3.18. WAGNER, G.S.; MARRIOTT, B. Eletrocardiografia
prática. 11ª Ed. São Paulo: Guanabara. 2009. 488 p.

3.19. WHITE, F. M., Mecânica dos Fluidos, 6ª Ed., McGraw
Hill, 2010.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 212, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA BIOMÉDICA /
SUBÁREA: BIOMECÂNICA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Biomédica / Subárea: Biomecânica.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Biomecânica dos sólidos.
2.1.1. Estática. Equilíbrio de uma partícula e de corpos rí-

gidos aplicado ao movimento
humano. Força e momento de força. Diagrama de corpo

livre. Trabalho virtual.
2.1.2. Dinâmica. Cinemática e cinética de partícula e de

corpos rígidos em duas e três dimensões aplicado ao movimento
humano. Transformações de corpos rígidos em três dimensões. Ân-
gulos de Cardan/Euler. Energia mecânica. Formalismo de Newton-
Euler. Formalismo de Lagrange. Método de Kane.

2.2. Biomecânica de corpos deformáveis e do contínuo.
2.2.1. Tensão e deformação.
2.2.2. Comportamento viscoelásticos de materiais.
2.2.3. Fluidos Newtoniano e não-Newtoniano.
2.3. Modelagem e simulação em biomecânica
2.3.1. Dinâmica direta e dinâmica inversa
2.3.2. Modelagem e simulação do sistema musculoesque-

lético humano
2.3.3. Teoria de controle para modelagem e simulação do

movimento humano
2.4. Engenharia de reabilitação
2.4.1. Fundamentos de processos e equipamentos para rea-

bilitação
2.4.2. Práticas e normas em Engenharia de reabilitação.
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. Winter DA (2009) Biomechanics and motor control of

human movement. 4 ed.
Hoboken, EUA: Wiley.
3.2. Nigg & Herzog (2006) Biomechanics of the Musculo-

skeletal System. 3 ed. Wiley.
3.3. Zatsiorsky VM (1997) Kinematics of Human Motion.

Champaign, Human Kinetics.
3.4. Zatsiorsky VM (2002) Kinetics of human motion. Hu-

man Kinetics.
3.5. Oomens C, Brekelmans M, Baaijens F (2009) Biome-

chanics Concepts and
Computation. Cambridge University Press.
3.6. Hibbeler RC (2011) Estática: mecânica para engenharia.

12 ed. São Paulo, SP:
Pearson Education do Brasil.
3.7. Hibbeler RC (2011). Dinâmica: mecânica para enge-

nharia. 12 ed. São Paulo, SP:
Pearson Education do Brasil.
3.8. Ruina A, Rudra P (2013) Introduction to Statics and

Dynamics. Oxford University
Press.
3.9. Siciliano B et al. (2009) Robotics - Modelling, Planning

and Control. Springer-Verlag
Londres.
3.10. Kane TR, Levinson DA (1985) Dynamics: Theory and

Applications. McGraw-Hill.
3.11. Cooper RA, Ohnabe H, Hobson D (2006) An Intro-

duction to Rehabilitation
Engineering. CRC Press.
4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 213, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E
URBANA / SUBÁREA: BIOTECNOLOGIA AMBIENTAL

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Biotec-

nologia Ambiental.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Planejamento e otimização de experimentos;
2.2. Probabilidade e estatística;
2.3. Química de Biomassa;
2.4. Integração do Metabolismo Microbiano;
2.5. Técnicas moleculares aplicadas à biotecnologia;
2.6. Reatores Bioquímicos;
2.7. Modelagem de sistema biotecnológicos;
2.8. Tecnologia de processos anaeróbio e aeróbio.
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. KARGI, F. Bioprocess engineering: basic concepts. 2nd.

ed. Upper Saddle River: Prentice Hall, 2002
3.2. VALLERO, D.A. Environmental Biotechnology: A Bio-

systems Approach. Elsevier, Academic Press, 2010.
3.3. METCALF & EDDY INC. Wastewater Engineering. 4ª

Ed. McGrawHill, 2003.
3.4. HURST, C.; KNUDSEN, G.R; McINERNEY, M.J;

STETZENBACH, L.D. (Eds). Manual of Environmental Microbio-
logy. ASM Press, Wahsington, 1997.

3.5. LESLIE GRADY Jr, C. P.; DAIGGER, Glen T.; LOVE
NANCY, G.; FILIPE, Carlos D. M.. Biological Wastewater Treat-
ment, Third Edition. 2011.

3.6. BITTON, Gabriel. Wastewater Microbiology, Wiley-Bla-
ckwell, 2011.

3.7. EWEIS, J. B.; SCHROEDER, D. E.; CHANG, D. P. Y.;
ERGAS, S. J. Bioremediation principles. WCB McGraw-Hill, 1998.

3.8. RODRIGUES, M. I.; IEMMA, A. F. Planejamento de
Experimentos e Otimização de Processos: uma estratégia seqüêncial
de planejamentos. Campinas, SP, Casa do Pão Editora, 2005.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 214, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO

DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR ADJUNTO A -
NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E URBANA / SUBÁREA:
ECOSSISTEMAS TERRESTRES, RECUPERAÇÃO E

RESTAURAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

Clecio
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1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Ecossis-

temas terrestres, recuperação e restauração de áreas degradadas.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Estrutura e processos dos ecossistemas: componentes

bióticos e abióticos
2.2. Fluxo de energia e matéria: redes tróficas em ecos-

sistemas terrestres;
2.3. Produtividade primária e secundária em ecossistemas

terrestres;
2.4. Ciclos biogeoquímicos, incluindo a contribuição huma-

na: água, carbono, nitrogênio, fósforo, enxofre e organoclorados;
2.5. Efeito da estrutura e dinâmica das populações e co-

munidades sobre os processos dos ecossistemas terrestres;
2.6. Dinâmica espacial e temporal em ecossistemas terres-

tres;
2.7. Ecossistemas terrestres tropicais: características e es-

pecificidades;
2.8. Agroecossistemas e sistemas urbanos;
2.9. Manejo, conservação, restauração e recuperação de ecos-

sistemas terrestres;
2.10. Caracterização da estrutura e funcionamento dos bio-

mas brasileiros: geomorfologia, clima, solos, vegetação e fauna;
2.12. Ecologia de Paisagem.
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. AB'SABER, A. N. 1975. A escultura da Terra. Domínios

morfoclimáticos. Aziz Ab'Saber: Edart/Funbec.
3.2. BEGON, M.; HARPER, J. L.; TOWNSEND, C. R.

1996. Ecology: individuals, populations and communities. 3rd ed.
Oxford, Blackwell Science.

3.3. BRADSHAW, A.D. 1996. Underlying principles of res-
toration. Can. J. Fish. Aquat. Sci. 53 (Suppl. 1): 3-9.

3.4. CHARLES J. KREBS, C.J. 2008. Ecology: The Ex-
perimental Analysis of Distribution and Abundance (6th Edition)
H a r d c o v e r.

3.5. IBGE. 2012. Manual Técnico da Vegetação Brasileira.
Rio de Janeiro, IBGE.

3.6. Leal, I. R.; Tabarelli, M. S. José M. C. 2003. Ecologia e
conservação da Caatinga. Recife : Editora Universitária UFPE.

3.7. OLIVEIRA, P.S. & MARQUIS, R.J. 2002. The cerrados
of Brazil: ecology and natural history of a neotropical savanna. Co-
lumbia University Press, New York, 398 p.

3.8. PILLAR, V.D. et. al. (eds.) 2009. Campos Sulinos -
conservação e uso sustentável da biodiversidade. Brasília: MMA.

3.9. RODRIGUES, R. R.; LEITÃO FILHO, H. F. (Eds.)
2004. Matas ciliares: conservação e recuperação. São Paulo:
E D U S P / FA P E S P.

3.10. RODRIGUES, R. R.; BRANCALION, P.H.S; ISER-
NHAGEN, I. 2009. Pacto pela restauração da mata Atlântica: re-
ferencial dos conceitos e ações de restauração florestal.
LERF/ESALQ, Bioatlântica.

3.11. WALTER, H. 1986. Vegetação e Zonas Climáticas.
EPU Editora, São Paulo.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 215, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E
URBANA / SUBÁREA: MODELAGEM DE SISTEMAS DE

TRANSPORTES E MOBILIDADE SUSTENTÁVEL

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Mode-

lagem de Sistemas de Transportes e Mobilidade Sustentável.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Introdução à teoria geral de sistemas;
2.2. Análise de sistemas ambientais;
2.3. Métodos e ferramentas de modelagem e avaliação de

impactos de sistemas de transportes de carga e passageiros;
2.4. Métodos e técnicas aplicadas à concepção, planejamen-

to, modelagem e gestão de serviços logísticos sustentáveis;
2.5. Conceituação, desenvolvimento e aplicação de progra-

mação linear;
2.6. Modelagem de sistemas complexos e dinâmicos baseado

em agentes;
2.7. Aplicação de macro, meso e microsimulação em estudos

de impactos ambientais de polos geradores de viagens e planos es-
tratégicos de transportes e mobilidade urbana;

2.8. Concepção, modelagem e avaliação de indicadores de
sustentabilidade de projetos de transportes e mobilidade;

2.9. Aplicação de ferramentas de tomada de decisão para
avaliação de alternativas de planos e projetos de transportes e mo-
bilidade sustentável.

2.10. Fundamentos teóricos de modelos integrados de trans-
portes e uso e ocupação do solo

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. BARRA, Tomás de la; Integrated land use and transport

modelling decision chains and hierarchies. Cambridge New York,
Cambridge University Press, 2005. xii, 196 p.. Cambridge urban and
architectural studies. ISBN-13: 9780521022170.

3.2. CHRISTOFOLETTI, A. Modelagem de Sistemas Am-
bientais. São Paulo. Edgard Blucher. 1999.

3.3. FORD, A.; Modeling the environment: an introduction
to system dynamicis modeling of environmente systems. 1 ed. Island
Press, 1999. 415p.

3.4. HILLIER, F. S.; LIEBERMAN, G. J.; Introdução à Pes-
quisa Operacional. São Paulo: McGrawHill, 2006. ISBN:
8586804681.

3.5. JORGENSEN, S. E.; Fundamentals of Ecological Mo-
delling, Developments in Environmental Modelling, 9. New York,
USA: Elsevier Science Publishing Company Inc., 1986.

3.6. MCKINNON, A. C.; Green logistics improving the en-
vironmental sustainability of logistics. London, Kogantrans.

3.7. ORTÚZAR S., Juan de Dios; WILLUMSEN, Luis G.;
Modelling Transport.4. ed.. Chichester, John Wiley & Sons, c2001,
2006 New York. xiii, 606 p.. Reimpressão com correções, Agosto de
2011. ISBN-13: 9780470760390.

3.8. RODRIGUE, Jean-Paul; COMTOIS, Claude e SLACK,
Brian; The Geography of Transport Systems. Routledge-USA. 2009
ISBN-13: 9780415483247.

3.9. SAATY, Thomas L.; VARGAS, Luis G.; Decision Ma-
king with the Analytic Network Process: Economic, Political, Social
and Technological Applications with Benefits, Opportunities, Costs
and Risks. Springer. 2006. ISBN-13: 9780387338590.

3.10. SÁNCHEZ, L. E.; Avaliação de impacto ambiental:
conceitos e métodos. São Paulo: Oficina de Textos, 2008. 495 p.
ISBN 9788586238796.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 216, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E URBANA
/ SUBÁREA: PROJETO E GESTÃO AMBIENTAL E URBANA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Projeto e

Gestão Ambiental e Urbana.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Crise urbana e crise ambiental no Brasil;
2.2. Conflitos sócio-ambientais e as cidades brasileiras;
2.3. Planejamento e gestão urbana no Brasil;
2.4. Planejamento urbano: limites e perspectivas de instru-

mentos e programas;
2.5. Articulação das políticas: urbana; mobilidade, habitação

e ambiental;
2.6. Articulação da agenda ambiental e urbana;
2.7. Urbanização e integração de assentamentos precários:

conceitos, metodologia e parâmetros de intervenção;
2.8. Intervenção em assentamentos precários localizados em

Áreas de Proteção Ambiental;
2.9. Intervenção em areas centrais e consolidadas: reabi-

litação, inclusão e qualidade ambiental
2.10. Planejamento habitacional e a articulação da política

ambiental, urbana e habitacional;
2.11. Análise e leitura integrada dos condicionantes do pro-

jeto ambiental-urbano;
2.12. Metodologias para o desenvolvimento de projeto de

intervenção ambiental-urbano em escala intraurbana;
2.13. Participação popular, conflitos e mecanismos de de-

cisões para projetos urbano-ambientais.
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. ACSELRAD, Henri. (Org.). A duração das cidades. Sus-

tentabilidade e risco nas políticas urbanas. Rio de Janeiro: Lamparina,
2009.

3.2. ALIER, Joan Martinez. Ecologismo dos pobres. São
Paulo: Editora Contexto, 2009.

3.3. ARANTES, O. Uma estrategia fatal: a cultura nas novas
gestões urbanas. In: ARANTES, O.; MARICATO, E.; VAINER, C.;
A Cidade do pensamento unico: desmanchando consensos. Petropolis:
Vozes, 2000.

3.4. CASTELLS, M. A. A questão urbana. Rio de Janeiro:
Paz e Terra, 2009.

3.5. COSTA, Lúcia Maria Sá (org.). Rios e paisagens ur-
banas em cidades brasileiras. Rio de Janeiro: Viana & Mosley: Ed.
PROURB, 2006, p. 57-76.

3.6. DAVIS, Mike. Planeta Favela. São Paulo: Boitempo,
2006.

3.7. DENALDI, R. (org.) Planejamento Habitacoinal: Notas
sobre a precariedade e terra nos planos locais de habitação. São
Paulo: Annablume, 2013.

3.8. FRANÇA, E.; COSTA, K. P. (Org.). O Urbanismo nas
preexistências territoriais e o compartilhamento de ideias. Sehab &
ETH Zurich, UCLA, Berlage Institute - Série Novos Bairros de São
Paulo. 1. ed. São Paulo: HABI - Superintendência de Habitação
Popular, 2012. v. 1. 304p.

3.9. HARVEY, D. A produção capitalista do espaço. Sao
Paulo: Annablume, 2005.

3.10. HOLANDA, Frederico. O Espaço de Exceção. Brasília:
UNB, 2002.

3.11. MARICATO, E. Para entender a crise urbana. Sao
Paulo: Expressão Popular, 2015.

3.12. MARTINS, M. L. R. Moradia e mananciais: tensão e
diálogo na metrópole. São Paulo: FAUUSP/FAPESP, 2006.

3.13. SALDIVA, P. H. Meio ambiente e saúde. O desafio das
metrópoles. São Paulo: Exlibris, 2010.

3.14. SANTOS, R. F. Planejamento ambiental: teoria e prá-
tica. São Paulo: Oficina de Textos, 2004.

3.15. ROMERO, M. A. B. Princípios Bioclimáticos para o
Desenho Urbano. 3. ed. Brasilia: Editora UNB, 2013. 128p .

3.16. RUANO, M. Ecourbanismo: entorno urbanos soste-
nibles. Barcelona: Gustavo Gili, 1999.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

Clecio
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EDITAL Nº 217, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E
URBANA / SUBÁREA: SANEAMENTO AMBIENTAL E

TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUÁRIAS

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Sanea-

mento Ambiental e Tratamento de Águas Residuárias.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Saúde, saneamento e meio ambiente;
2.2. Concepções de estações de tratamento de águas resi-

duárias;
2.3. Transferência de massa;
2.4. Balanço Material em Sistemas Reacionais;
2.5. Operações Unitárias e Processos em Sistemas de Tra-

tamento de Águas Residuárias;
2.6. Cinética das Reações Microbiológicas e dimensiona-

mento de Reatores Biológicos para Tratamento de Águas Residuá-
rias;

2.7. Fundamentos da bioquímica e microbiologia da digestão
anaeróbia;

2.8. Integração dos ciclos do C, N, e S nos processos anae-
róbios e anóxicos;

2.9. Ecotecnologias de tratamento de águas residuárias;
2.10. Tratamento da fase sólida;
2.11. Projetos em engenharia.
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. CREMASCO, M. A. Fundamentos de transferência de

massa. 2 ed. Campinas, SP: Editora da UNICAMP, 2002. 725 p.
3.2. WELTY, James R et al. Fundamentals of momentum,

heat, and mass transfer. 5th ed. Hoboken, N.J: Wiley, 2008. 711 p.
3.3. FOUST, Alan S. et al. Principios das operações uni-

tárias. Rio de Janeiro: LTC, 2008. 670 p.
3.4. GEANKOPLIS, Christie J. Transport processes and se-

paration process principles: (includes unit operations). 4ª. ed. Upper
Saddle River, NJ: Prentice Hall Professional Technical Reference,
c2003. xiii, 1026 p.

3.5. JORDAO, E. P.; PESSOA, C. A. Tratamento de Esgoto
Doméstico. 4ª. ed. Rio de Janeiro: ABES, 2005.

3.6. METCALF & EDDY. Wastewater Engineering: Treat-
ment and Reuse. 4 ed. New York: McGraw Hill, 2003.

3.7. SPELLMAN, F.R. Handbook of Water and Wastewater
Treatment Plant Operations. CRC Press. 2nd ed. 2009.

3.8. VON SPERLING, M. Introdução à qualidade das águas
e ao tratamento de esgotos. Belo Horizonte: ABS/UFMG, 3a ed.,
2005. 452p.

3.9. C. P. Leslie Grady, Jr., Glen T. Daigger, Nancy G. Love.
Biological Wastewater Treatment. CRC Press, 2011.

3.10. Bazzo, W. A.; Pereira, L. T. do V. Introdução à en-
genharia, Florianópolis, SC: Ed. UFSC, 2006.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 218, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E
URBANA / SUBÁREA: SAÚDE AMBIENTAL

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Saúde Am-

biental.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Conceitos em saúde coletiva e saúde publica.
2.2. Determinantes sócio ambientais do processo saude-doen-

ca.
2.3. Epidemiologia, saúde ambiental e saúde urbana.
2.4. Padrões e analise de mortalidade e morbidade em áreas

urbanas e rurais.
2.5. Prevenção de doenças, educação ambiental e praticas de

promoção da saúde.
2.6. Impactos na saúde humana de projetos de desenvol-

vimento e obras de engenharia.
2.7. Participação social, equidade em saúde, sustentabilidade

e cidades saudáveis.
2.8. Desigualdade e realidade social brasileira.
2.9. Desafios tecnológicos, científicos e ambientais para pro-

jetos de desenvolvimento e obras de engenharia.
2.10. EIA, RIMA e RAP. Limites e desafios do processo de

licenciamento ambiental.
2.11. Fundamentos, concepções e praticas de educação am-

biental.
2.12. Mudanças climáticas e saúde.
2.13. Energia, desenvolvimento sustentável e saúde.
2.14. Vigilância de saúde ambiental.
2.15. Saúde ambiental e os desafios para universalização do

saneamento.
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. CSDH (2008). Closing the gap in a generation: health

equity through action on the social determinants of health. Final
Report of the Commission on Social Determinants of Health. Geneva,
World Health Organization. In:

http://apps.who.int/iris/bits-
tream/10665/43943/1/9789241563703_eng.pdf

3.2. FORATTINI, O. P. Epidemiologia Geral. São Paulo:
Edgar Blücher, 1976.

3.3. FOSTER, J.B. The ecological revolution. Making peace
with the planet. N. York: Montly Review Press, 2009.

3.4.GALVAO, Luiz Augusto C; FINKELMAN, Jacobo; HE-
NAO, Samuel (orgs.). Determinantes ambientais e sociais da saúde.
Rio de Janeiro; Opas; Editora Fiocruz; 2011. 601 p.

3.5. PHILIPPI JR., A.; PELICIONI, M.C.F. Educação am-
biental e sustentabilidade. 2ª. Ed. São Paulo: Manole, 2014.

3.6. SALDIVA, P. H. Meio ambiente e saude. O desafio das
metrópoles. São Paulo: Exlibris, 2010.

3.7. SORRENTINO, M. Ambientalismo e participação na
contemporaneidade. São Paulo: EDUC: Fapesp, 2001.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 219, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E URBANA
/ SUBÁREA: SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Sistemas

de Abastecimento de Água.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Concepção de sistemas de abastecimento de água
2.2. Sistemas de Água: Captação de águas superficiais e

subterrâneas. Adutoras. Reservatórios de distribuição de água;
2.3. Sistemas de Água: Redes de distribuição de água;
2.4. Sistemas de Água: Controle e redução de perdas;
2.5. Projetos de sistemas de abastecimento de água;
2.6. Sistemas de tratamento de água;
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. AZEVEDO NETO, J.M; ARAUJO, R.; FERNANDEZ,

M.F. Manual de hidráulica. 8° Ed. São Paulo: Eduardo Blucher, 1998.
669 p.

3.2. BATCHELOR, G.K. An introduction to fluid dynamics.
New York: Cambridge University Press, 2000. 615 p.

3.3. LINSINGEN, I.V. Fundamentos de sistemas hidráulicos.
Florianópolis: UFSC, 2001. 397 p.

3.4. PORTO, R.M. Hidráulica Básica. São Carlos: Escola de
São Carlos - EESC/USP, Projeto REENGE, 1999. 519p.

3.5. TOMAZ, P. Previsão de consumo de água: interface das
instalações prediais de água e esgoto com os serviços públicos. São
Paulo: Hermano & Bugelli, 2000. 250 p.

3.6. TSUTIYA, M.T. Abastecimento de Água. São Paulo:
ABES, 2001.

3.7. RICHTER, C. Água: métodos e tecnologias de trata-
mento. Editora Blucher. 352p. 2009.

3.8. DI BERNARDO, L.; SABOGAL-PAZ, L. P. Seleção de
Tecnologias de Tratamento de Água. 1ª. ed. São Carlos: Cubo,
2009.

3.9. MONTGOMERY, J. "Water treatment: principles and
design" 2a edição, New York, John Wiley & Sons, 2005.

3.10. Bazzo, W. A.; Pereira, L. T. do V. Introdução à en-
genharia, Florianópolis, SC: Ed. UFSC, 2006.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 220, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL E
URBANA / SUBÁREA: SISTEMAS DE INFORMAÇÕES E
REPRESENTAÇÃO PARA PROJETOS DE ENGENHARIA

AMBIENTAL E URBANA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

Clecio
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1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Ambiental e Urbana / Subárea: Sistemas

de informações e representação para projetos de Engenharia Am-
biental e Urbana.

2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Representação como instrumento para projetos, infraes-

trutura e planejamento urbano e metropolitano;
2.2. Elementos de representação de projetos: vistas, cortes e

perspectivas.
2.3. O problema da representação computacional: modela-

gem e estruturas de dados espaciais 2D, 2,5D e 3D;
2.4. Recursos computacionais de representação e desenvol-

vimento de infraestrutura, planos e projetos urbanos: CAD (Com-
puter-Aided Design), BIM (Building Information Modeling) e GIS
(Geographical Information System);

2.5. Integração entre CAD, BIM e GIS;
2.6. Análise de dados espaciais;
2.7. Geovisualização;
2.8. Análise e leitura integrada dos condicionantes do projeto

ambiental-urbano;
2.9. Metodologias para o desenvolvimento de projeto de in-

tervenção ambiental-urbano em escala intraurbana.
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. CARDOSO, Marcus Cesar, FRAZILLIO, Edna. AU-

TODESK AUTOCAD Civil 3D 2014. São Paulo: Erica, 2014.
3.2. COSTA, Lúcia Maria Sá (org.). Rios e paisagens ur-

banas em cidades brasileiras. Rio de Janeiro: Viana & Mosley: Ed.
PROURB, 2006, p. 57-76.

3.3. FRANCO, M. A. R. Planejamento Ambiental para a
Cidade Sustentável. 1. ed. São Paulo: Annablume Editora Comu-
nicação, 2000. v. 1. 296 p.

3.4. ISIKDAG, U.; ZLATANOVA, S.; UNDERWOOD, J. An
opportunity analysis on the future role of BIMs in urban data ma-
nagement. In: ZLATANOVA, S.; LEDOUX, H.; FENDEL, E.; RU-
MOR, M. (eds.) Urban and Regional Data Management. London:
Taylor and Francis, 2012.

3.5. LIMA, Claudia Campos Netto Alves. Autodesk Revit
Architecture 2015. São Paulo: Erica, 2014.

3.6. PRINZ, Dieter. Planificación y configuración urbana.
Ediciones G. Gili, S.A. de C.V. México. 1986.

3.7. ZLATANOVA, S.; PROSPERI, D. (eds.). Large-Scale
3D Data Integration: Challenges and Opportunities. London: CRC
Press, 2005.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 221, DE 10 DE DEZEMBRO DE 201
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA BIOMÉDICA /
SUBÁREA: INFORMÁTICA BIOMÉDICA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Biomédica / Subárea: Informática Biomé-

dica.

2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Estrutura de dados: Listas, pilhas, filas, árvores binárias;

Algoritmos de busca e
ordenação. Fundamentos de Complexidade de Algoritimos.
2.2. Sistemas computacionais on line e wireless na admi-

nistração hospitalar.
2.3. Sistemas de Informação em Saúde.
2.4. Prontuário Eletrônico do Paciente.
2.5. Telemedicina.
2.6. Sistemas de Apoio à Decisão em saúde e auxílio ao

diagnóstico.
2.7. Internet em Saúde.
2.8. Padronização da Informação em Saúde.
2.9. Mineração de dados em informação médica e de saú-

de.
2.10. Bancos de dados voltados para dados clínicos ou de

saúde.
2.11. Bancos de dados voltados para marcadores clínicos

moleculares.
2.12. Princípios de Bioinformática: Fundamentos de biologia

molecular e de técnicas de biologia molecular para a obtenção de
dados em larga escala.

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. Bemmel, J.V. (Editor); Musen, M. A. Handbook of Me-

dical Informatics. Springer Verlag.
1997. ISBN: 3540633510
3.2. Degoulet, P.; Phister, B.; Fieschi, M. Introduction to

Clinical Informatics (Computers in
Health Care) Springer Verlag. 1996. ISBN: 0387946411
3.3. Slack, W.V. Cybermedicine : How Computing Em-

powers Doctors and Patients for
Better Health Care Jossey-Bass Publishers. 1997. ISBN:

0787903434
3.4. Berner, E.S. (Editor); Ball (Editor), M.J. Clinical De-

cision Support Systems : Theory and
Practice (Health Informatics). Springer Verlag. 1998. ISBN:

0387985751
3.5. Atlas, S.W. Magnetic Resonance Imageing. Lippincott-

Raven Publishers. 1996, ISBN 0-
7817-0282-8
3.6. Salamon, G.; Huang, Y.P. Computed Tomography.

Springer Verlag. 1980. ISBN 3-540-
08825-3
3.7. Digital Imaging and Communications in Medicine - DI-

COM. NEMA Standards
Publication PS 3.1. 1998.
3.8. Drummond, J.P.; Silva, S. Medicina Baseada em Evi-

dências - Novo Paradigma. Editora
Atheneu 1998. ISBN 85-7379-060-1
3.9. Agostino, M. Practical Bioinformatics. Garland Science.

2012. 1st edition, USA.
3.10. Baxevanis, A.D. & Ouellette, B.F.F. Bioinformatics: A

Practical Guide to the Analysis of
Genes and Proteins. 3rd edition. John Wiley & Sons, Inc.

2005. New York, USA.
3.11. Lesk, A.M. Introduction to Genomics. Oxford Uni-

versity Press. 2012. 2nd edition, USA.
3.12. Lesk, A.M. Introduction to Bioinformatics. Oxford

University Press,. 2014. 4th edition,
USA.
3.13. Mount, D.W. (2004). Bioinformatics: Sequence and

Genome Analysis. 2nd edition. Cold
Spring Harbor Laboratory Press. 2004. Cold Spring Harbor,

USA.
3.14. Pevzner, P. & Shamir, R. Bioinformatics for Biologists.

Cambridge University Press.
2011. 1st edition, UK.
3.15. Cormen, T.H.; Leiserson, C. E; Rivest, R. L.; Stein, C.

Introduction to Algorithms. The
MIT Press. 2009. 3rd edition, USA.
4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA BIOMÉDICA /
SUBÁREA: INSTRUMENTAÇÃO EM ULTRASSOM

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia Biomédica / Subárea: Instrumentação em

Ultrassom.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. ELETRÔNICA ANALÓGICA E INSTRUMENTA-

ÇÃO
Materiais semicondutores. Diodo: ideal, real e diodo Zener;

circuitos básicos com diodos.
Transistor bipolar: modo de operação, configurações e po-

larização; circuitos básicos com transistores. Impedância de entrada e
saída; filtros analógicos passivos e ativos. Amplificadores operacio-
nais e aplicações. Segurança elétrica e circuitos de isolamento; re-
dução de interferências e boas práticas para redução de ruído.

2.2. SENSORES BIOMÉDICOS
Princípios de transdução de sensores resistivos, indutivos,

capacitivos e piezoelétricos. Ponte de Wheatstone. Sensores de des-
locamento e deformação. Sensores de força, pressão e fluxo.

Sensores de velocidade e de aceleração. Sensores de bio-
potencial e temperatura.

Características e aplicações na engenharia biomédica.
2.3. ULTRASSOM APLICADO À MEDICINA
Propagação do ultrassom em meios biológicos; geração e

recepção de ondas ultrassônicas: métodos de pulso-eco, efeito Dop-
pler; transdutores piezelétricos; mapeamento de campos de ultrassom;
modalidades de imagens por Ultrassom; phantoms biológicos; se-
gurança biológica em radiação ultrassônica; equipamentos de Ul-
trassom e Doppler: características, diagramas de blocos e circuitos;
aplicações clínicas em diagnóstico e terapia;

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. ALEXANDER, C., SADIKU, M., Fundamentos de Cir-

cuitos Elétricos, McGraw Hill-Artmed, 2008.
3.2. BALBINOT, A., BRUSAMARELLO, V.J., Instrumen-

tação e Fundamentos de Medidas, Vol. 1 e 2, LTC, 2007.
3.3. BOYLESTAD, R., NASHELSKY., L., Dispositivos Ele-

trônicos e Teoria de Circuitos. 11ª ed. Pearson, 2013.
3.4. BRONZINO, J. D., Ed. The Biomedical Engineering

Handbook: CRC Press, 1995.
3.5. CHRISTENSEN, D. A., Ed. Ultrasonic Bioinstrumen-

tation. New York: John Wiley & Sons, Inc., p.235, 1988.
3.6. FISH, P., Ed. Physics and Instrumentation of Diagnostic

Medical Ultrasound. New York: John Wiley & Sons Ltd., p.250,
1992.

3.7. FRADEN, J. Handbook of Modern Sensors: physics,
designs ans applications, Springer Verlag Telos, 2003.

3.8. HOROWITZ, P., HILL, W., The art of eletronics, Cam-
bridge University Press, 2a ed, 1989.

3.9. MALVINO, A., BATES, D. J., Eletrônica, v.1. 7ª ed.
McGraw-Hill, 2008.

3.10. MCDICKEN, W. N., Ed. Diagnostic Ultrasonics: Prin-
ciples and Use of Instruments. New York: John Wiley & Sons, Inc.,
p.381, 1981.

3.11. MERRITT, C. R. B., Ed. Tratado de Ultra-sonografia
Diagnóstica: Elsevier Editora Ltda., v.1, p.1035, Tratado de Ultra-
sonografia Diagnóstica, 2006.

3.12. WEBSTER, J.G., Medical Instrumentation: Application
and Design, 4th edition, John Wiley \& Sons, 2010.

3.13. WELLS, P. N. T., Ed. Biomedical Ultrasonics. London:
Academic Press Inc., p.635, Medical Physics Series, 1977.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 224, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO

DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR ADJUNTO A -
NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

ÁREA: MATERIAIS POLIMÉRICOS / SUBÁREA: SÍNTESE E
CARACTERIZAÇÃO DE POLÍMEROS

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:
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1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Materiais Poliméricos / Subárea: Síntese e Caracte-

rização de Polímeros.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Mecanismo de polimerização por adição.
2.2. Mecanismo de polimerização por condensação.
2.3. Mecanismo de polimerização por coordenação.
2.4. Copolimerização e modificação de polímeros.
2.5. Técnicas de polimerização: massa, solução, suspensão,

emulsão e interfacial.
2.6. Caracterização de polímeros por espectroscopia no in-

fravermelho por transformada de Fourier (FTIR).
2.7. Caracterização de polímeros por ressonância magnética

nuclear (RMN) de 1H e 13C.
2.8. Determinação de massa molar por viscosimetria em so-

lução, por cromatografia por cromatografia de permeação em gel,
espalhamento de luz e análise de grupos terminais.

2.9. Análise termogravimétrica (TGA) e calorimetria explo-
ratória diferencial (DSC).

2.10. Análise termo-dinâmico-mecânica (DMTA).
3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. J. M. COWIE Polymers: Chemistry and Physics of Mo-

dern Materials. Chapman & Hall, New York, 1998.
3.2. G. ODIAN Principles of Polymerization,
3rd Edition, New York: Wiley-Interscience, 1991. 3. HIE-

MENZ, P.C. Polymer Chemistry. MarceI Dekker, 1984.
3.4. BILLMEYER, F. W., A Textbook of Polymer Science.

John Wiley & Sons, 1990.
3.5. BRAUN, D., CHERDRON, H., REHAHN, M., RIT-

TER, H. VOIT, B. Polymer Synthesis. Theory and Practice. 4th Edi-
tion. Springer, 2005.

3.6. CHEREMISINOFF, N. P., Polymer Characterization. La-
boratory Techniques and Analysis, Noyes Publications, 1996.

3.7. ISHIDA, H. Fourier Transform Infrared Characterization
of Polymers, Plenum Press, New York, 1987.

3.8. CHENG, H. N., ENGLISH, A. D. NMR Spectroscopy
of Polymers in Solution and in the Solid State, ACS, 2002.

3.9. HATAKEYAMA, T. AND QUINN, F.X., Thermal Ana-
lysis Fundamentals and Applications to Polymer Science, John Wiley
& Sons Ltd. 1999.

3.10. TURI, E. A. Thermal Characterization of Polymeric
Materials, Academic Press, New York, 1981.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 201, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR NA ÁREA QUÍMICA E SUBÁREA BIOQUÍMICA

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área Química / Subárea: Bioquímica.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Estrutura, função e propriedades de biomoléculas. En-

zimas e cinética enzimática. Metabolismo e Bioenergética. Proteínas,
DNA e RNA: estrutura, forma e informação; Síntese de Proteínas.
Métodos de estudo de biomoléculas. Proteômica e Metalômica. Pro-
cessos Biotecnológicos e bioquímicos industriais.

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. VOET, D. & VOET, J. Bioquímica. 4a ed., Artmed,

2014.
3.2. STRYER, L. Bioquímica. 5a ed., Guanabara Koogan,

2004.
3.3. NELSON, D. & COX, M. Lehninger: Princípios de

bioquímica. 3a ed., Sarvier, 2003.
4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

EDITAL Nº 223, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE PROFESSOR
ADJUNTO A - NÍVEL I, DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO

SUPERIOR; ÁREA: ENGENHARIA DE ENERGIA /
SUBÁREA: PLANEJAMENTO ENERGÉTICO

O Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC
(UFABC), no uso de suas atribuições legais torna público, nos termos
da Base Legal indicada, o Edital de abertura de inscrição, destinado a
selecionar candidatos por meio de concurso público para o cargo de
Professor do Magistério Superior nas condições e características a
seguir:

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A - Nível 1 / Regime de Trabalho:

Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva / Base Legal:
Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008,
12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014, os Decretos nº 3.298/1999
e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG. / Vaga: 01 (uma).

1.2. Período de Inscrição: 16/12/15 a 15/02/16
1.3. Taxa de Inscrição: 216,00
1.4. Remuneração:

Vencimento Básico 4.014,00
Retribuição por Titulação (doutor) 4.625,50
Remuneração Inicial (doutor) 8.639,50

1.5. Área e Subárea
Área: Engenharia de Energia / Subárea: Planejamento Ener-

gético.
2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Exploração dos recursos energéticos. Fundamentos da

macroeconomia e microeconomia da energia. Monopólios naturais e
regulação do setor elétrico e de gás natural. Regulação tarifária.
Política, planejamento e regulação da energia. Geopolítica da energia.
Avaliação econômica de projetos energéticos: análise do custo do
ciclo de vida, taxa interna de retorno, payback. Riscos e incertezas no
mercado de energia. Planejamento energético no Brasil. Modelos de
projeção de demanda de energia. Comercialização de energia elétrica:
histórico a partir do modelo comercial e institucional estabelecido
pela Lei nº 10.848 (de 15/03/2004) e regulamentado pelo Decreto nº
5.163 (de 30/07/2004). Os ambientes de contratação regulada e livre.
Leilões de energia. O mercado de energia no Brasil: composição da
demanda de energia por fonte e por setor. Eficiência Energética:
fundamentos do uso final e demanda de energia; conceitos básicos de
serviço energético e energia útil. Mudanças climáticas.

3. DA BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
3.1. BLANK, L., TARQUIN, A. Engenharia Econômica.

Tradução da sexta edição. Editora McGraw Hill. São Paulo. 742 p.
3.2. MME - Brasil, Ministério de Minas e Energia, Empresa

de Pesquisa Energética Plano Decenal de Expansão de Energia 2023
/ Ministério de Minas e Energia. Empresa de Pesquisa Energética.
Brasília: MME/EPE, 2014.

3.3. CARTER HILL, R. GRIFFITHS, W. E.; LIM, G. C.,
Principles of Econometrics. Wiley 4ª edição. 2011. 784 p.

3.4. EPE - Empresa de Pesquisa Energética (Brasil). Balanço
Energético Nacional 2015: Ano base 2014 / Empresa de Pesquisa
Energética. - Rio de Janeiro : EPE, 2015.

3.5. HIRSCHEY, M., Fundamentals of Managerial Econo-
mics. Cengage Learning. 9ª Ed. 2008. 816 p.

3.6. IPCC, 2014: Summary for Policymakers. In: Climate
Change 2014: Mitigation of Climate Change. Contribution of Wor-
king Group III to the Fifth Assessment Report of the Intergovern-
mental Panel on Climate Change.

3.7. KAPLAN, S., Energy Economics - Quantitative methods
for energy and environmental decisions. McGraw Hill, Nova York,
1983.

3.8. MARQUES, Milton César Silva; HADDAD, Jamil;
MARTINS, André Ramon Silva (Coord.). Conservação de energia:
eficiência energética de equipamentos e instalações. 3 ed. Itajubá:
FUPAI, 2006. 597 p.

3.9. PINDICK, R., S. ; RUBINFELD, D., L. Microeconomia
- 8ª Edição. Ed. Pearson. 2014.

3.10. VISCUSI, W. K; HARRINGTON, J. E.; VERNON, J.
M. Economics of Regulation and Antitrust, 4th Edition.The MIT
Press. 2005. 953p.

3.11. YERGIN, D. The Prize: The Epic Quest for Oil, Mo-
ney, & Power. 1993. 928p. Free Press.HEIER, S. Grid integration of
wind energy conversion systems. Second edition. Ed John Wiley &
Sons, 417p.

3.12. FADIGAS, Eliane Faria Amaral, PHILIPPPI, Arlindo
(coordenador), Energia Eólica, Série Sustentabilidade, Manole, Ba-
rueri, SP, 2011.

4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de

Condições Gerais.
4.2. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano a

partir da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado
Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.

4.3. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a
contar da publicação do Edital de Homologação das Inscrições.

4.4. É parte integrante do presente, o Edital de Condições
Gerais e retificações, que o candidato, ao se inscrever para o con-
curso, declara ter conhecimento.

4.5. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
EXPEDE o presente Edital.

KLAUS WERNER CAPELLE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 97/2015
Nº Processo: 23006.000840/2015-11.

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC -
UFABC, CNPJ 07.722.779/0001-06 torna público os Preços Registrados,
resultantes do Pregão Eletrônico nº. 97/2015, com a respectiva empresa
vencedora conforme Ata de Registro de Preços. ATA Nº. 112/2015 -
COMERCIAL VANQUES LTDA - EPP. CNPJ: 20.282.865/0001-03.
Item 03 - Agulha hipodérmica, material aço inoxidável siliconizado, di-
mensão 23 g x 1´, tipo ponta bisel curto trifacetado, tipo conexão co-
nector luer lock em plástico, tipo fixação protetor plástico, característica
adicional com sistemas segurança segundo nr/32, tipo uso estéril, des-
cartável, embalagem individual - Qtde. 100 - Valor Unitário R$ 18,90.
Item 06 - Barra magnética, material revestida em ptfe, formato cilíndrico,
características adicionais lisa, dimensões cerca de 3 x 10 mm - Qtde. 100
- Valor Unitário R$ 3,38. Item 10 - Barra magnética, material revestida
em ptfe, formato poligonal, características adicionais lisa, dimensões cer -
ca de 8 x 25 mm - Qtde. 100 - Valor Unitário R$ 14,33. Item 11 - Barra
magnética, material revestida em ptfe, formato poligonal, características
adicionais lisa, dimensões cerca de 10 x 50 mm - Qtde. 100 - Valor
Unitário R$ 9,40. Item 12 - Berço coloração lâminas, material aço ino-
xidável, capacidade até 30 unidades, componentes com alça - Qtde. 100 -
Valor Unitário R$ 29,68. Item 21 - Haste flexível, material haste plástico,
tipo haste com ranhuras, material ponta algodão, características adicio-
nais com 2 pontas - Qtde. 100 - Valor Unitário R$ 1,04. Item 22 - Lâmina
laboratório, material vidro, dimensões cerca de 75 x 25 mm, tipo* la-
pidada, tipo borda fosca - Qtde. 10.000 - Valor Unitário R$ 0,05. Item 23
- Lâmina bisturi, material aço carbono, tamanho nº 11, tipo descartável,
esterilidade estéril, características adicionais embalada individualmente -
Qtde. 5.000 - Valor Unitário R$ 0,19. Item 24 - Lamínula, material vidro,
dimensões cerca de 25 x 60 mm - Qtde. 3.000 - Valor Unitário R$ 4,46.
Item 39 - Frasco - tipo almotolia, material em polietileno (plástico), tipo
bico reto, longo, estreito, com protetor, tipo tampa em rosca, cor trans-
parente, capacidade 500 ml - Qtde. 100 - Valor Unitário R$ 4,50. Item 42
- Ponteira micropipeta, material polipropileno, capacidade até 1000 mcl,
esterilidade* estéril, apirogênico, livre de dnase e rnase, tipo uso* des-
cartável - Qtde. 10.000 - Valor Unitário R$ 0,03. Item 43 - Sapatilha
cirúrgica, material tnt, gramatura 30 g/m2, tamanho único, tipo uso des-
cartável, características adicionais cores diversas/ antiderrapante - Qtde.
40.000 - Valor Unitário R$ 0,04. Item 44 - Saco plástico lixo, capacidade
50 l, cor branca, apresentação peça única, largura 63 cm, altura 80 cm,
características adicionais leitoso, 3 micra, símbolo de substância infec-
tante e, aplicação hospitalar - Qtde. 100 - Valor Unitário R$ 18,96. Item
46 - Saco plástico lixo, capacidade 20 l, cor azul, características adi-
cionais reforçado, aplicação coleta seletiva - Qtde. 100 - Valor Unitário
R$ 10,90. Item 47 - Seringa, material polipropileno transparente (plás-
tico), capacidade 1 ml, tipobico bico central luer lock, características adi -
cionais êmbolo com ponteira de borracha siliconizada, graduação gra-
duadas a cada 0,01ml,numerada a cada 0,1ml10u i, esterilidade descar-
tável, estéril - Qtde. 20.000 - Valor Unitário R$ 0,69. Data de assinatura:
19.11.2015 Vigência: 27.11.2015 até 26.11.2016. Os preços registrados
serão publicados no sítio https://www5.comprasnet.gov.br/siasgnet-
atasrp (UASG 154503) para orientação da Administração.

JÚLIO FRANCISCO BLUMETTI FACÓ
Pró-Reitor

Clecio
Realce

Clecio
Realce




